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   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 074/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2022 

1º TERMO ADITIVO – REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ESCOLAS E CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ATRAVÉS DE RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL 
E DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, REFERENTE AO ANO LETIVO DE 2022. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI, inscrita no CNPJ nº 
26.655.261/0001-33, situada a Est. Paiquere, s/nº, Paiquere, Nova Laranjeiras-PR, CEP 
85.350-000, neste ato representada pela Sra. IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI, 
brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF nº 070.135.129-23, e portadora da cédula de 
identidade nº 10.348.455-3-SSP/PR. 
 
VALOR DO ADITIVO: R$ 13.812,12 (treze mil, oitocentos e doze reais e doze centavos). 
ITEM RECOMPOSTO: Itens 18 e 19. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de julho de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 010/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2021 

1º TERMO ADITIVO – REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ESCOLAS E CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ATRAVÉS DE RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL 
E DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, REFERENTE AO ANO LETIVO DE 2022. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MAQUEA & MAQUEA LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.046.618/0001-55, 
situada a TRV A, nº 15, Centro, Japurá-PR, CEP 87.225-000, neste ato representada pelo Sr. 
FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO, brasileiro, empresário, inscrito no 
CPF/MF nº 064.968.239-44, e portador da cédula de identidade nº 10.405.902-3-SSP/PR. 
 
VALOR DO ADITIVO: R$ 8.891,43 (oito mil, oitocentos e noventa e um reais e quarenta e três 
centavos). 
ITEM RECOMPOSTO: Itens 151, 153 e 154. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de julho de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 069/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2019 

4º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SISTEMA INTEGRADO 
DE GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 05.982.200/0001-00, situada a Av. Brasil, nº 922, Sala 01, Centro, Pato Branco-PR, 
CEP 85.501-057, neste ato representada pelo Sr. MAURI CESAR DENGO, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF nº 761.581.289-53, e portador da cédula de identidade nº 
5.238.704-3-SSP/PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 87.437,86 (oitenta e sete mil, quatrocentos e trinta e sete reais e oitenta 
e seis centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 24 de junho de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 070/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2019 

4º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SISTEMA INTEGRADO 
DE GESTÃO DE GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 05.982.200/0001-00, situada a Av. Brasil, nº 922, Sala 01, Centro, Pato Branco-PR, 
CEP 85.501-057, neste ato representada pelo Sr. MAURI CESAR DENGO, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF nº 761.581.289-53, e portador da cédula de identidade nº 
5.238.704-3-SSP/PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 23.519,92 (vinte e três mil, quinhentos e dezenove reais e noventa e dois 
centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 24 de junho de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42) 3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 069/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2019 

5º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SISTEMA INTEGRADO 
DE GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 05.982.200/0001-00, situada a Av. Brasil, nº 922, Sala 01, Centro, Pato Branco-PR, 
CEP 85.501-057, neste ato representada pelo Sr. MAURI CESAR DENGO, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF nº 761.581.289-53, e portador da cédula de identidade nº 
5.238.704-3-SSP/PR. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 11,89% (onze vírgula oitenta e nove por cento). 
VALOR ADITIVO: R$ 10.395,88 (dez mil, trezentos e noventa e cinco reais e oitenta e oito 
centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 04 de julho de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42) 3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 070/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2019 

5º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SISTEMA INTEGRADO 
DE GESTÃO DE GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 05.982.200/0001-00, situada a Av. Brasil, nº 922, Sala 01, Centro, Pato Branco-PR, 
CEP 85.501-057, neste ato representada pelo Sr. MAURI CESAR DENGO, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF nº 761.581.289-53, e portador da cédula de identidade nº 
5.238.704-3-SSP/PR. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 11,89% (onze vírgula oitenta e nove por cento). 
VALOR ADITIVO: R$ 2.796,20 (dois mil, setecentos e noventa e seis reais e vinte centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 04 de julho de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2022-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Eletrônico n° 063/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exclusivo para me, 
epp e mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 5 AMOXICILINA, ASSOCIADA COM CLAVULANATO 

DE POTÁSSIO,  CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML + 
12,5MG/ML, SUSPENSÃO ORAL 
 
CÓDIGO BR 0448841 
 
APRESENTAÇÃO FRASCO 75ML  

EMS EMS FR 1.000,00 10,4896 10.489,60 

1 12 CARVEDILOL, DOSAGEM 6,25MG CÓDIGO BR 
0267565 
 
APRESENTAÇÃO COMPRIMIDO  

EMS EMS COMP 70.000,00 0,1225 8.575,00 

1 17 DIMETICONA, CONCENTRAÇÃO: 75MG/ML, 
EMULSÃO ORAL GOTAS CÓDIGO BR 0392118 
 
APRESENTAÇÃO FRASCO 10ML  

EMS EMS FR 4.000,00 1,4016 5.606,40 

TOTAL 24.671,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 24.671,00 (vinte e quatro mil, seiscentos e setenta e um reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 05 de julho de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2022-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Eletrônico n° 063/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exclusivo para me, 
epp e mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
MEDIC LIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 6 AZITROMICINA, PÓ PARA 

SUSPENSÃO ORAL, 600MG 
CÓDIGO BR 0314517 
 
APRESENTAÇÃO FRASCO 15ML  

Azitrophar  Pharlab FR 1.000,00 6,85 6.850,00 

TOTAL 6.850,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 6.850,00 (seis mil, oitocentos e cinquenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 05 de julho de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2022-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Eletrônico n° 063/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exclusivo para me, 
epp e mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 8 BETAMETASONA, 

DIPROPIONATO, ASSOCIADA 
COM BETAMETASONA FOSFATO, 
DOSAGEM: 5MG + 2MG 
 
CÓDIGO BR 0270590 
 
APRESENTAÇÃO AMPOLA 1ML  

EUROFARMA EUROFARMA AMP 6.000,00 5,67 34.020,00 

TOTAL 34.020,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 34.020,00 (trinta e quatro mil e vinte reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 05 de julho de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 083/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2022-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Eletrônico n° 063/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exclusivo para me, 
epp e mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
PROLICITA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 10 CARBOCISTEÍNA, CONCENTRAÇÃO: 

20MG/ML, XAROPE CÓDIGO BR 0449010 
 
APRESENTAÇÃO FRASCO 80ML OU MAIS  

PRATI PRATI FR 2.500,00 3,45 8.625,00 

1 30 VITAMINAS DO COMPLEXO B,  
COMPOSIÇÃO BÁSICA: B1, B2, B3, B5, B6 
SOLUÇÃO ORAL  
 
CÓDIGO BR 0449138 
 
APRESENTAÇÃO FRASCO 20ML OU MAIS  

NTS NTS FR 1.000,00 3,24 3.240,00 

TOTAL 11.865,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 11.865,00 (onze mil, oitocentos e sessenta e cinco reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 05 de julho de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2022-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Eletrônico n° 063/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exclusivo para me, 
epp e mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES - EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 18 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 

ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA,  
DOSAGEM: 4MG + 500MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 
CÓDIGO BR 0270621 
 
APRESENTAÇÃO AMPOLA 5ML  

HYPOFARMA HYPOFARMA AMP 2.500,00 4,7466 11.866,50 

TOTAL 11.866,50 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 11.866,50 (onze mil, oitocentos e sessenta e seis reais e 
cinquenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 05 de julho de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2022-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Eletrônico n° 063/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exclusivo para me, 
epp e mei. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
CIRURGICA ONIX EIRELI ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 22 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 

CONCENTRAÇÃO: 61,5MG/ML, 
SUSPENSÃO ORAL CÓDIGO BR 0340783 
 
APRESENTAÇÃO FRASCO 100ML OU 
MAIS  

NATULAB NATULAB FR 1.000,00 2,96 2.960,00 

1 25 PREDNISOLONA, FOSFATO SÓDICO, 
CONCENTRAÇÃO: 3MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL CÓDIGO BR 0448595 
 
APRESENTAÇÃO FRASCO 60ML  

PRATI D PRATI D FR 800,00 4,8025 3.842,00 

TOTAL 6.802,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 6.802,00 (seis mil, oitocentos e dois reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 05 de julho de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 093/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 068/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, APARELHOS 
DE TELEFONE, TV E MATERIAS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
MUNICÍPIO. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
R DE MELLO MORELES INFORMATICA EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 FONTE ATX 230W REAL 24 PINOS SATA  Com dimensões 

de Largura (bruto) [m]:0.33Profundidade (bruto) [m]:    
0.49Peso (bruto) [Kg]:    0.76Altura (bruto) [m]:    0.175 
que possua no mínimo 2 conectores SATA e 1Pci-Ex, com 
Potência W (Real) de 230W do Tipo     ATX COM  24 pinos 
e Tensão de Entrada 115 ou 230V Manual.   

EVUS  UN 50,00 105,00 5.250,00 

1 3 FONTE CHAVEADA TIPO COLMEIA 12 V 10ª CTFV, LED      EVUS  UN 10,00 80,00 800,00 
1 6 HD SATA 3,5'' 1 TB 7200 RPM HARD DISK SATA3  com 

Capacidade de armazenamento de 1 TB do tipo Desktop 
3,5”, com rotação de 7.200 Rpm e Buffer de 64MB.   

SEAGATE  UN 30,00 360,00 10.800,00 

1 8 HD SATA 2TB  Surveillance Purple Câmara suportadas: 
Até 64 Número máximo de compartimentos para 
unidades suportado: 8+ Cache: 64 MB Classe de 
desempenho: Classe de 5400 RPM   

WESTER
N 
DIGITAL 

 UN 10,00 570,00 5.700,00 

1 10 HD SATA 4TB  SURVEILLANCE  PURPLE CÂMARA 
SUPORTADAS: ATÉ 64 NÚMERO MÁXIMO DE 
COMPARTIMENTOS PARA UNIDADES SUPORTADO: 8 + 
CACHE: 64 MB CLASSES DE DESEMPENHO: CLASSE DE 
5400 RPM   

WESTER
N 
DIGITAL 

 UN 10,00 835,00 8.350,00 

1 13 HD SSD  480GB  2.5  Leitura / Gravação de até 90.000 
IOPS e 35.000 IOPS, Expectativa de vida útil 1 milhão de 
horas MTB, capacidade de armazenamento 480gb 2.5”   

PATRIOT  UN 20,00 470,00 9.400,00 

1 14 FONE DE OUVIDO COM PLUGUE:  Fone de ouvido com 
Plugue:  3,5 mm Alto-falante dinâmico: 32 mm Resposta 
de frequência: 20 Hz a 20 kHz, Sonoridade 
PureBassControle remoto com 1 botão e microfoneDesign 
dobrávelCabo chato que não embola.    

JBL  UN 20,00 145,00 2.900,00 

1 17 MEMÓRIA 8GB 2400MHZ DDR4 CL11  Módulo de 
memória para Desktop, com capacidade de 8GB, 
Frequência de 2400Mhz, Latência CAS 11 DDR4 Tensão: 
1.35V com Temperatura de Operação: 0º C ~ 85º C e 
Temperatura de Armazenagem: -55º C ~ +100º C que 
atenda as Dimensões: 133.35 x 30   

CRUCIAL  UN 10,00 314,50 3.145,00 

1 20 PLACA MAE LGA 1151 DDR4   Placa mãe que Suporte 8ª e 
9ª Geração de processadores  Core ™ i7 /  Core ™ i5 / Core 
™ i3 / no pacote LGA1151, que possua no mínimo2 slot 
DDR4 até 32GB de 2400 MHz, com no mínimo 4 USB - 
3.0/2.0 - 6 USB 2.0/1.1 - HDMI - D-Sub, LGA 1151.   

MSI  UN 10,00 620,00 6.200,00 

1 25 ROTEADOR WIRELESS DUAL BAND 1750 MBPS  Roteador 
4 portas lan 10/100/1000Mbps 1 Porta WAN 
10/100/1000Mbps, 3 Antenas de 2.4GHz 2 Antenas de 
5GHz, velocidade de 450 Mbps(2.4GHz) e 867Mbps 
(5GHz(, Rede para Convidados 2.4GHz Rede de 
convidados 5GHz   

TPLINK  UN 10,00 410,00 4.100,00 
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1 27 HUB SWITCH 24PORTAS  JETSTREAM 4SFP+ SLOTS 

EMPILHÁVEL Portas 10/100 / 1000Mbps RJ45: 24Uplink: 
4 Dedicado 10G SFP + Capacidade de comutação: 128Gbps 
Dimensões (W × D × H): (440 × 180 × 44 milímetros), 
empilhávelaté 6 unidades e 40Gbps de largura de banda 
bidirecional em alta escalabilidade e redundância 
eficienteSmart Switch com 10GE 4 SFP+ Slots   

TPLINK  UN 5,00 2.365,0
0 

11.825,00 

1 29 HUB SWITCH  24P+4G 10/100/1000 H HOMOLOGADO 
ANATEL  24 Portas 10 / 100Mbps RJ45, 4 10/100 / 
1000Mbps portas RJ45 e 2 Combo Gigabit SFP Slots 
Estratégia de segurança integrada, incluindo 802.1Q 
VLAN, Port Segurança e controle de tempestade LAN    L2 
/ L3 / L4 QoS e IGMP WEB / CLI gestão modos, SNMP, 
RMON, Até 512 VLANs simultaneamente de 4K VLAN IDs.    

TPLINK  UN 5,00 2.300,0
0 

11.500,00 

1 31 CLOUD ROUTER SWITCH   Switch Roteador de Nuvem 
inteligente, equipado com uma porta combinada Gigabit 
Ethernet / SFP e cinco SFP de 1,25 Gbps. CPU de 400MHz 
e 128MB de RAM, RouterOS com uma licença L5 e suporte 
energia de 11 a 30V. CPU QCA8511 Contagem do núcleo 
da CPU 1, Portas Ethernet Combo 1, Nível de licença 5 PoE 
passivo    Portas SFP 5, Porta serial RJ45 Tamanho da RAM 
128 MB Tamanho do armazenamento16 MB.   

MIKROTI
K 

 UN 10,00 560,00 5.600,00 

1 34 ROTEADOR COM FIO NIVEL 4  Frequência nominal CPU 
850 MHz,contagem de núcleos 1Tamanho de RAM 64 
MBArquitetura MIPS-BEPortas Ethernet 10/100 5PoE em 
SimPoE para fora NenhumaTensão de entrada suportada 
6 V - V 30l RouterOSAntena CPU QCA9531 BL3A-R-
Consumo Máximo de Energia 2WPortas SFP 0  SFP + 0.    

MIKROTI
K 

 UN 10,00 425,00 4.250,00 

1 36 ROTEADOR COM FIO1,4GHZ 1GB NÍVEL 5  Frequência 
nominal CPU 1,4 GHz CPU contagem de núcleos 2     
Tamanho de RAM 1 GB 10/100/1000 portas Ethernet 10    
Número deTamanho de RAM 1 GB 10/100/1000 portas 
Ethernet 10  portas USB 1 gabinete de rack 1U, um painel 
touchscreen LCD, uma porta serial do console e 
funcionalidade de saída PoE na última porta Ethernet. CPU 
IPQ-8064-0-519FCBGA-TR-01-0, consumo máximo de 
energia 10W, Portas SFP 1, Tipo de slot USB Tipo 3.0 USB 
A Porta serial RJ45 tipo de armazenamento NAND 
Tamanho de armazenamento 128 MB   

MIKROTI
K 

 UN 4,00 1.784,5
0 

7.138,00 

1 38 ROUTERBOARD CAP ACAP(PAREDE/TETO)  Arquitetura 
ARM 32bit CPU IPQ-4018 Contagem do núcleo da CPU 4 
Frequência nominal da CPU 716 MHz licença 4 
RoteadorOSTamanho da RAM 128 MBTamanho 
doarmazenamento 16 MBINSTANTÂNEOTemperatura 
ambiente testada -40 a 50 ° CPoE em 802.3af / atPoE out 
PoE passivo até 57VPoE na entrada Voltagem 17-57 
VNúmero de entradas DC 1 (PoE-IN)Wireless 2.4 
GHzPortas Ethernet 10/100/1000: 2    

MIKROTI
K 

 UN 30,00 670,00 20.100,00 

1 41 G-BIC SFP S-3553LC20D PAR DE MODULOS   Par S-
35/53LC20D de módulos SFP, S-35LC20D + S-53LC20D, 
Unidades testadas e compatível com RB2011LS, 
RB2011LS-IN, RB2011UAS-IN, RB2011UAS-RM, 
RB2011UAS-2HnD, RB2011UAS-2HnD-IN, CCR1016-12G-
BU, CCR1016-12G e 12G-CCR1036-4S.    

MIKROTI
K 

 UN 10,00 675,00 6.750,00 

1 51 CABO DE REDE LAN CAT 5E 4 PARES CA  Cabo para rede 
par-trançado 4 pares 24awgcat.5e u/utp, velocidade 
nominal de propagação 68% e massa líquida 6kg/km.   

NEXT  UN 20,00 625,00 12.500,00 

1 55 NOBREAK 1200VA  NOVO PADRÃO ABNT NOB Nobreak 
mínimo 1200va, bivolt,4 tomadas 2p+t, correção de 
tensão de saída, circuito desmagnetizados, filtro de linha e 
alarme sonoro    

POWERT
EK 

 UN 10,00 836,00 8.360,00 

1 59 MOUSE USB PARA COMPUTADOR  Mouse para 
computador com interface usb, resolução mínima de 
800dpi, 3 botões e scroll   

EVUS  UN 50,00 16,00 800,00 

1 64 CALCULADORA COM IMPRESSORA  Calculadora de 
impressão desktop display fluorescente 2 impressão a 
cores 12 dígitos grandes (12,0 mm) Rápidos 2.1 LPS, 
impressora serial colorCálculo mudança de um toque, 
Suporte de metal para papel - cálculo de costos, vendas, 
margem e média - Função de grande total com seletor. 
VOLTAGEM: 120V ~ 60Hz   

SHARP  UN 10,00 445,00 4.450,00 

1 67 GRAVADOR DE VOZ Que suporta gravação de até  
192kHz/24 bits Alta performace de áudio com mais de 
100dB de relação S/N modo "Dual ADC"; Estrutura de 
bateria dupla com bateria de íon de lítio de grande 
capacidade e baterias AA Várias fontes de entrada, 
incluindo dois tipos diferentes de microfone estéreo 

TASCAM  UN 3,00 4.150,0
0 

12.450,00 
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interno, entradas externas XLR/TRS e entrada de áudio 
digital CARTÕES SUPORTADOS * SD ( de 64 MB a 2GB); * 
SDHC (de 4GB a 32GB); * SDXC (de 48GB a 128GB) 
Formatos de gravação WAV (BWF): 
44,1/48/88,2/96/176,4/192kHz, 16/24 bits MP3: 
44,1/48kHz, 128/192/256/320kbps 2 canais (estéreo). 
CONECTORES "MIC/LINE IN" (XLR SUPORTAM PHANTOM 
POWER) XLR-3 31 e TRS standard de 6,3mm (1/4 pol) 
CONECTOR "EXT IN" (PODE FORNECER ALIMENTAÇÃO 
DE PLUG-IN) Mini estéreo de 3,5mm (1/8 pol.) 
CONECTOR "digital in" TRS de 3,5mm (1/8 pol.) 
CONECTOR "LINE OUT" Mini estéreo de 3,5mm (1/8 pol) 
CONECTOR DO FONE DE OUVIDO Mini estéreo de 3,5mm 
(1/8 pol.) ALTO-FALANTE EMBUTIDO 0,4W (mono). 
PORTA USB Tipo de conector: Micro-B Formato: USB 2.0 
HIGH SPEED mass storange class CONECTOR "CTRL 
REMOTO" TRS DE 2,5mm (3/32 pol.) RESPOSTA DE 
FREQUÊNCIA De 20Hz a 20kHz + 0,5/-1dB (em 44,1kHz, 
JEITA) De 20 Hz a 20 kHz + 0,5/-1dB (em 48 kHz, JEITA) 
De 20Hz a 40kHz + 0,5/-2dB (em 88,2kHz, JEITA) De 
20kHz + 0,5/-2dB (em 96kHz, JEITA); * De 20Hz a 80Hz + 
0,5/-4dB (em 176,4kHz, JEITA)De 20Hz a 80kHz+ 0,5/-
4dB (em 192kHz, JEITA) DISTORÇÃO (THD) 0,007° OU 
INFERIOR (44,1/48/88,2/96/176,4/192KHZ  frequência 
de amostragem, JEITA) RELAÇÃO SINAL-RUÍDO  102dB ou 
superior (44,1/48/88,2/96/176,4/192kHz frequência de 
amostragem, JEITA) RUÍDO DE ENTRADA EQUIVALENTE 
(EIN) 124dBu ou inferior ALIMENTAÇÃO Bateria 
recarregável de íon de lítio integrada; 2 baterias AA 
(alcalina, NiMH ou de íon de lítio); Alimentação de 
barramentos USB de um computador; Adaptador AC 
(TASCAM OS-P520 E, opcional); Parck de bateria externo 
(TASCAM BP-6AA, opcional). CONSUMO 7,5w 
(MÁXIMO).TEMPO MÁXIMO DE DURAÇÃO DA BATERIA 
12H. TEMPO DE RECARGA VIA USB: 10H; USANDO O 
TASCAM PS-P520E: 4H30MIN. REQUISITO AMBIENTAL 
Temperatura operacional ambiente: entre o°C e 40°C 
(32°F e 104°F). TAMANHO E PESO Largura: 8cm; Altura: 
15,57cm; Profundidade: 3,5cm; Peso: 0,425kg (incluindo 
pilhas), 0,37kg (excluindo pilhas) CONTEÚDO DA CAIXA 
Gravador Cabo conversor de entrada digital; * Manual de 
instruções     

1 69 MONITOR21.5'' LED HDMI   Monitor com tamanho de tela 
21,5"Tipo LED IPS com Resolução mínima de 1920X1080 
e Tempo de Resposta de 5ms.Brilho250 CD/m2 Contraste 
5.000.000:1. Atenda às necessidades de conexões: 01 DVI, 
01 VGA,01 HDMI, com tipo de FonteExterna.    

ACER  UN 5,00 1.075,0
0 

5.375,00 

1 71 PLACA DE VÍDEO PCI-EX  1GB  Com Core Clock: 954 MHz e 
CUDA Cores: 192, com Memória de no mínimo 1GB e 
Interface de memória 64 Bit . Com Suporte a 3D 
APIDirectX 12OpenGL 4,5PCI Express 2.0. Possua as 
seguintes portas:1 x HDMI1 x VGA1 x DVI –D e que 
Suporte até 03 monitores. Atenda à ResoluçãoDigital 
Máxima: 4096 x 2160 e Resolução VGA máxima: 2048 x 
1536.    

GEFORCE  UN 10,00 415,00 4.150,00 

1 73 CABO USB PARA IMPRESSORA CABO USB A MACHO PARA 
USB B MACHO 2.0 1,80 MT   

EVUS  UN 50,00 15,00 750,00 

1 77 COMPUTADOR 10 GERAÇÃO 6 NÚCLEOS 12 THREADS   
Computador com Processador de no mínimo decima 
geração 2.9Ghz, que atenda a litografia de 14 nm e 
velocidade do barramento de 8 GT/s DMI3.Com memória 
RAM instalada de no mínimo 16gb modelo Ddr4 com 
frequência de 2400mhz. Disco Rígido com capacidade de 
armazenamento de no mínimo 2 Tb de 7200 RPM padrão 
Satalll e outro disco de armazenamento que atenda a 
tecnologia SSD com capacidade mínima de 240GB.. Placa 
mãe com Suporte a 10 Geração de processadores e atenda 
ao requisito mínimo quanto a slots para memória de 2 
Slots padrão Dimm Ddr4, suportando a Máxima 
Capacidade De Memória Do Sistema de 64gb. Compatível 
com 128mb Ami UefiBios Legal, Com O Apoio Gui 
Multilíngue, Smbios 2.7 Cpu, Gt_Cpu, Dram, Vppm, Pch 
1.0v, Vccio, Vccpll, Vccsa Tensão Multi-Ajuste. Que possua 
gráfico integrado com suporte aDirectx 12 e Máximo De 
1792mb De Memória Compartilhada.. Com Teclado Usb 
padrão ABNT2 e Mouse USB de no Mínimo 800dpi.     

EVUS  UN 5,00 3.780,0
0 

18.900,00 

1 78 COMPUTADOR 10 GERAÇÃO 8 NÚCLEOS 16 THREADS 
Computador com Processador de decima geração de no 

EVUS  UN 5,00 5.240,0
0 

26.200,00 
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mínimo 2.9 Ghz. Com memória RAM instalada de no 
mínimo 32gb modelo Ddr4 com frequência de 2400mhz. 
SSD com capacidade de armazenamento de no mínimo 1 
Tb. Placa mãe com Suporte a decima Geração de 
processadores e atenda ao requisito mínimo quanto a 
slots para memória de 2 Slots padrão Dimm Ddr4, 
suportando a Máxima Capacidade De Memória Do Sistema 
de 64gb. Compatível com 128mb Ami UefiBios Legal, Com 
O Apoio Gui Multilíngue, Smbios 2.7 Cpu, Gt_Cpu, Dram, 
Vppm, Pch 1.0v, Vccio, Vccpll, Vccsa Tensão Multi-Ajuste. 
Que possua gráfico integrado com suporte aDirectx 12 e 
Máximo De 1792mb De Memória Compartilhada. Fonte de 
no mínimo 300w real. Com Teclado Usb padrão ABNT2 e 
Mouse USB de no Mínimo 800dpi.     

1 79 NOTEBOOK COM TECLADO ALFA NUMERICO  9 GERACAO 
4 NUCLEOS 6 THREDS   Notebook com processador de 
nona geração de no mínimo 2.9 GHz com função Turbo 
Boost, com tela de 15.6 HD que atenda a resolução mínima 
de 1366 x 768., com Memória de 8 GB - 1 x 8 GB tipo DDR4 
Frequência 2400 MHz Expansível até 32 GB de capacidade 
com 2 slots no total. Com disco SSD armazenamento de no 
mínimo 480GB., com Wireless padrão 802.11AC 
Bluetooth® 4.0. Que estejam inclusos em sua 
especificação Webcam HD / HDR Acer Crystal Eye com 
resolução de 1280 x 720, Dois alto-falantes estéreo 
comAudio de Alta Definição, Touch pad Multitoque, 
teclado alfa numérico no padrão ABNT e Bateria de 4 
células (2800 mAh, Aproximadamente 7 horas de uso). 
Com conexões mínimas de: 1 - Conexão USB 2.0, 2 - 
Conexões USB 3.0, 1 - Saída HDMI, 1 - USB Type-C port: 
USB 3.1 Gen 1, 1 - Leitor de cartão SD, 1 - Porta de rede no 
padrão RJ-45 tipo Gigabit 10/100/1000, 1 - Entrada para 
fonte carregadora de bateria, 1 - Porta no padrão combo 
para microfone / fone de ouvido.     

ACER  UN 5,00 4.250,0
0 

21.250,00 

1 82 ROTEADOR WIRELESS DUAL BAND 750MBPS  Roteador 
sem fio - switch de 4 portas (integrado), 1 WAN Banda de 
frequência 2,4 GHz / 5 GHz, Protocolo de link de dados 
Ethernet, Fast Ethernet, IEEE 802.11b, IEEE 802.11a, IEEE 
802.11g, IEEE 802.11n, IEEE 802.11ac, Com 3 antenas 
externas combinadas    

TPLINK  UN 20,00 203,00 4.060,00 

TOTAL 243.053,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 243.053,00 (duzentos e quarenta e três mil e cinquenta e três 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 06 de julho de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 094/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 068/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, APARELHOS 
DE TELEFONE, TV E MATERIAS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
MUNICÍPIO. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
NELSON BAVARESCO E BAVARESCO LTDA EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 2 FONTE ATX 500W REAL  24 PINOS SATA  Com 

dimensões de Largura (bruto) [m]:0.33Profundidade 
(bruto) [m]:    0.49Peso (bruto) [Kg]:    0.85 Altura 
(bruto) [m]:    0.175, Ventilador (cooler) 120mm, que 
possua no mínimo 3 conectores SATA e 1x-6p, com 
Potência W (Real) de 500W do Tipo     ATX COM  24 pinos 
e Tensão de Entrada 115 ou 230V Manual.   

BRAZIL
PC 

 UN 20,00 244,00 4.880,00 

1 4 FONTE TFX 180W   Fonte de Alimentação padrão TFX 
12V v2.3 que Atenda as normas CE/FCC, Conector DC 12V 
Padrão TFX 12 v2.31 1 linha de 12v Tensão: 115V - 230V 
Dimensão aproximada: (LxAxP): 64 x 140 x 82mm   

HP  UN 10,00 248,00 2.480,00 

1 7 HD SATA 3,5'' 3 TB 7200 RPM HARD DISK SATA3  com 
Capacidade de armazenamento de 3 TB do tipo Desktop 
3,5”, com rotação de 7.200 Rpm e Buffer de 64MB.   

SEAGA
TE 

 UN 10,00 587,00 5.870,00 

1 9 HD EXTERNO 2.5'' 1TB USB   HD EXTERNO COM 
CAPACIDADE DE 1TB USB 3.0      

SEAGA
TE 

 UN 15,00 429,00 6.435,00 

1 12 HD SSD  240GB 2.5'' Velocidade até 500MB/s para leitura 
e 350MB/s para gravação, Expectativa de vida útil 1 
milhão de horas MTB, capacidade de armazenamento 
240gb 2.5”   

KINGST
ON 

 UN 40,00 324,00 12.960,00 

1 15 TABLET QUAD CORE, 8GB, WI-FI, TELA 7, ANDROID 
Processador de no mínimo AtomDual-Core De 1.6ghz, 
Sistema OperacionalAndroid 7.0 ou superior.Tipo De 
Tela: Capacitiva Tamanho Da Tela: 734, Memória Flash de 
no mínimo 8 GbMemória Ramminimo 1 Gb Tecnologia 
Wi-FiResolução Da Câmera: Traseira 2mp E Frontal 
VgaRotação Automática Da Tela. Gps e Grave Vídeos.   

POSITI
VO 

 UN 20,00 430,00 8.600,00 

1 16 WEBCAM FULL HD  1080p Resolução: taxa de quadros de 
vídeos 2mp - 30fps Full HD (1920p X 1080P) Material: 
ABS Lente: 3.6mm Ângulo: 85° Modelo de imagem: Cores 
Formato de codificação: MJPEG Intervalo de imagem: 
Aprox. 5 metros Formato de codificação de áudio: PCM 
Fonte de alimentação: USB Direct Power DC 5V   

MULTI
LASER 

 UN 20,00 210,00 4.200,00 

1 18 MEMÓRIA 4GB DDR4  Capacidade de 4 GBV Velocidade 
do relógio 2400 MHz PC4-19200UDIMM de 288 pinos1,2 
VLatência CAS de 17Sem buffer, sem 
ECCSingularizadoChips com base em x8   

MACRO
VIP 

 UN 20,00 220,00 4.400,00 

1 21 PLACA MAE LGA 1200 DDR4 / PARALELO  Placa mãe que 
suporte processadores Core i9 Core i7 Core i5 Core i3  
Processadores - Suporta  22 nm CPU - Suporta Turbo 
Boost Technology 2.0 Chipset: - H81 Memória: - 2 x 
DIMM, máx. 32GB, DDR4 2400 MHz Non-ECC, com 
Arquitetura de memória Dual Canal, que possua gráfico 
integrado com Suporte de saída Multi-VGAde DVI-D RGB, 
Suporte DVI-D com resolução mínima de 1920 x 1200 @ 

BIOSTA
R 

 UN 10,00 575,00 5.750,00 
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60 Hz, Suporte RGB com mínima resolução de 1920 x 
1200 @ 60 Hz.BIOS 2.7, ACPI 2.0a.   

1 22 ADAPTADOR DE REDE PCI-E 10/100/1000  Adaptador 
de rede 10/100/1000Mbps PCIecom 32-bit de interface, 
que Suporte Wake-on-LAN, possua Auto Negociação e 
Auto MDI / MDIX, Suporte Controle de Fluxo IEEE 802.3x 
para Modo Full-duplex e contrapressão para o modo Half-
duplex, Suporte codificação IEEE 802.   

TPLINK  UN 10,00 77,00 770,00 

1 23 ADAPTADOR USB WIRELESS DUAL BAND COM ANTENA  
Com Interface USB 2.0 e Dimensões aproximadas de 93.5 
x 26 x 11mm, tenha o Tipo de Antena Destacável Omni 
Direcional (RP-SMA) com ganho mínimo de 3dBi, atendas 
as Normas Wireless IEEE 802.11ac IEEE 802.11a       IEEE 
802.11n IEEE 802.11g IEEE 802.11b e Frequência 5GHz e 
2.4GHz. Com Taxa de sinal de 5GHz 11acaté 
433Mbps(dinâmico) 11aaté 54Mbps(dinâmico), 2.4GHz 
11n até 150Mbps(dinâmico)11g até 
54Mbps(dinâmico)11b: até 11Mbps(dinâmico). Mínima    
Sensibilidade de Recepção de 5GHz. Possua Certificação 
CE FCC RoHS.    

TPLINK  UN 30,00 154,00 4.620,00 

1 24 DRONE  com especificações iguais ou superiores a: 
Distância diagonal 302mm Velocidade máxima de subida 
4m/s Velocidade máxima de descida 5m/s Teto de 
serviço máximo acima do nível do mar 5000m Tempo 
máximo de voo (sem vento) 34 minutos Tempo máximo 
de pairar (sem vento) 33 minutos Distância máxima de 
vôo 18,5km Velocidade de vôo horizontal máxima 
68,4km/h Resistência máxima ao vento até 38km/h 
Ângulo máximo de inclinação até 35° velocidade angular 
máxima até 250°/s Faixa de temperatura operacional - 
10 até 40°C Frequência de operação - 400-2,4835GHz - 
5,725-5,850 GHz Potência do transmissor (EIRP)  Até  
26dBm Gama de precisão pairando - Vetical +/-0,1 até 
+/-0,5m- orizontal +/-0,1 até +/-1,5 Hélices - dobráveis - 
rápida liberação sistemas de satélite - GPS - Glonass 
Bússola Unitária IMU Unitária Armazenamento interno 8 
GB Bateria Lipo 3S Energia 40,42 Wh Peso 198g 
Temperatura de carregamento 13,2V Tipo de bateria 
LiPo 3S Energia 40,42 Wh Peso 198g Temperatura de 
carregamento 5 até 40°C Potência máxima de 
carregamento 38W Sensor CMOS 1/2"Lente - Campo de 
visão (FOV) 84° - Distância focal equivalente 24mm - 
Abertura f/2.8 - Alcance focal 1 m a 8 ISSO - Vídeo 100 - 
6400 - foto 100 - 6400 Resolução de magem 48MP Modo 
- Individual 12 MP e 48 MP - Disparo contínuo 12 MP, 
3/5/7 quadros - Variação da exposição automática (AEB) 
12 MP, 3/5 quadros a 0,7 EV bias - Temporizador 12 MP 
2/3/5/7/10/15/20/30/60 seg - SmartPhoto 
Reconhecimento de cena - HyperLight e HDR - 
Panorâmica em HDR Vertical (3x1): 3328x8000 píxel - 
Ampla (3x3): 8000x6144 píxels - Panorâmica em 180° 
(3x7): 8192x3500 píxels - Esfera (3x8+1) 8192x4096 
píxels Formato de foto JPEG - DNG (RAW) Resolução de 
vídeo - 4K 24/25/30/48/50/60 fps - 2,7 K 
4/25/30/48/50/60 fps - FHD 
24/25/30/48/50/60/120/240 fps - 4K Ultra HD HDR 
24/25/30 fps - 2,7K HDR 24/25/30 fps - FHD HDR 
24/25/30 fps Perfil de cores - D-Cinelike - Normal 
Formato de vídeo- P4/mov (H.264/MPEG-4 AVC) - 
H.265/HEVCTaxa máxima bits 20 Mbps Tipo de cartão 
suportado MicroSD até 256GBArquivos suportados - 
FAT32 - exFAT Estabilizados Estabilização 3 eixos 
Alcance mecânico - Inclinação - 135° a 45° - Rotação - 45° 
a 45° - Giro: -100° a 100° Alcance controlável - inclinação 
-90° a 0° (padrão) - inclinação -90° a 24° (estendido) 
Velocidade máxima contrólavel 100°/sAlcance de 
vibração angular 0,01° Sistema visual Frantal - Alcance da 
medida de precisão 0,35-22m - Alcance de detecção 0,35 
- 44m - Velocidade de detecção efetiva 12m/s - Campo de 
visão (FOV) 71° (horizontal) - Campo de visão (FOV) 56 ° 
(vertical) Traseiro - Alcance da medida de precisão 0,37 - 
23,6m - Alcance de detecção 0,37 - 47,2m - Velocidade de 
detecção efetiva: 12m/s - Campo de vis]ao (FOV) 44° 
(horizontal) - Campo de visão (FOV) 57° (vertical) 
Sensores inferiores disponíveis Sensores visuais duplos + 
Sensores de tempo  de voo (ToF)Inferior - Alcance de 
medição ToF 0,1-8m - Alcance de voo estacionário 0,5-
30m - Alcance de voo estacionário de sensor visual 0,5-

DJI  UN 2,00 11.975,0
0 

23.950,00 
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60mLuz auxiliar inferrio LED unitário Sistema de desvio 
de obstáculos Sistema avançados de assitência de 
pilotagem (APAS) 3.0 Transmissão de vídeoSistema de 
ansmissão OcuSync 2.0 - Troca automática de frequência 
2,4 e 5,8GHzDistância máxima - Até 10km FCCQualidade 
de transmissão ao vivo - 720p a 30 fps - 1080p a 30 
fpsLatência 120-130msFormato de codificação de 
transmissão de vídeo H.265Taxa de bites máximo do 
vídeo ao vivo 40MbpsFrequência de funcionamento - 
2,400-2,4835GHz - 5,725- 5,850GHzControle remoto 
Sistema de transmissão OcuSync 2.0Conexões - Lightning 
- Micro USB - USB Tipo CTemperatura de funcionamento 
-10° a 40°CPotência do transmissor Até 26dBm 
FCCVoltagem de funcionamento - Android 120mA a 3,7V 
- IOS 700mA a 3,7VCarregadorVoltagem BivoltRequisitos 
do sistemaDJI FlyCor CinzaPeso aproximadoPeso do 
produto 570gPeso do produto com embalagem 2,960kg 
Dimensão do produto Largura 9,7 cmAltura 
8,4cmProfundidade 18cmDimensões do produto com 
embalagemLargura 14,5cmAltura 26,35cmProfundidade 
26,65cmGarantiaPrazo de Garantia 01 de Garantia 01 ano 
(3 meses de garantia legal e mais 9 meses de garantia 
especial concedida pelo fabricante). SAC de fornecedor 
(E-mail)support.br@dji.comConteúdo da embalagem - 1x 
Controle remoto - 3x Baterias - 1x Cabo AC - 1x 
Carregador de bateria - 6x Pares de hélice - 1x Cabo USB 
Tipo C - 1X Cabo Tipo C - 1x Cabo lightning - 1x Cabo 
micro USB - 1x Protetor de Gimbal - 1x Par de sticks - 1x 
Jogo de filtros d elente - 1x Hub de carregamento - 1x 
Adaptador power bank  - 1x Mochila de transporte    

1 26 ROTEADOR WIRELESS DUAL BAND 1300 MBPS  WIFI 
Interface USB 3.0Botão WPS Dimensões (L X C X A) 
3.6×1.2×0.6Pol. (92.2×29×14.6mm) Antena 
Omnidirecional, Padrões Wireless IEEE 802.11ac, IEEE 
802.11a,IEEE 802.11n, IEEE 802.11g, IEEE 802.11b  
Frequência 5GHz E 2.4GHz, Potência de Transmissão 
<20dBm (EIRP)    

MERCU
SYS 

 UN 15,00 349,00 5.235,00 

1 28 SWITCH DE  GERENCIAMENTO BÁSICO L2DE 24 PORTAS 
COM 4 SLOTS SFP COMBO JETSTREAM Vinculação de IP-
MAC-Porta-VID, ACL, Segurança de Porta, Defesa DoS, 
Storm Control, rastreamento de DHCP, Autenticação 
802.1X e Radius fornecem estratégias de segurança 
robustas, Recursos de Layer 2 Protocolo de Controle de 
Agregação de Link (LACP) VLAN de 4K GVRP (Protocolo 
de Registo GARP VLAN) STP / RSTP / MSTP 
Rastreamento de IGMP.     

TPLINK  UN 5,00 1.800,00 9.000,00 

1 30 CLOUD CORE ROUTER  Sem switch-chip com portas 
Ethernet totalmente independentes, cada uma com uma 
conexão direta com a CPU, 1Gbit compartilhada.     
Combo-port -uma única interface de software de 1Gbit 
que tem duas interfaces de hardware - uma gaiola SFP e 
uma porta Gigabit Ethernet, RouterOS.Suporte SFP 
100Mbps - suporte módulos de fibra 100BASE-LX / 
100BASE-SX / 100BASE-BX, módulos SFP de 1,25G 
padrão. Peso aproximado de 3.22kg.Freqüência nominal 
da CPU 1 GHzCPU core count 9Tamanho da RAM 1 
GBPortas Ethernet 10/100/1000 7Número de portas 
USB 1Power Jack 1Tensão de entrada suportada 18 V - 56 
V, Nível de licença 6. Porta serial Cabeçalho RS232 + Tipo 
de armazenamento NAND Tamanho de armazenamento 
128 MB Contagem de threads da CPU 9  

MIKRO
TIK 

 UN 3,00 4.367,00 13.101,00 

1 32 ANTENA  5GHZ PAINEL DIRECIONÁVEL  Antena Radio 
que para uso externo (Outdoor), com frequência de 5GHz 
e potência de sinal de 16dBi, atenda à tecnologia WiFi 
PoE Access Point (100Mbps + AC), possua uma antena 
MIMO 2x2 para comunicação em até 120°, Frequência de 
operação de no mínimo 5150 - 5875 MHz, Potência de 
saída. 25 dBm com Ganho de 16 dBi e Max. VSWR de 
1,5:1   

UBIQUI
TI 

 UN 5,00 509,00 2.545,00 

1 33 CABO LAN CAT 5E EXTERNO BLINDADO Cabo LAN CAT 
5e F/UTP (DUPLA CAPA 100% cobre)   Cabo constituído 
por condutores de cobre, maciço, com isolação em 
termoplástico, reunidos e núcleo enfaixado por uma fita 
metalizada em contato com fio sólido estanhado e 
protegido por dupla capa externa. Com características de 
transmissão verificadas até 100 MHz, cabo Blindado com 
fita metalizada. DUPLA CAPA – Primeira capa: material 
retardante a chama – Segunda capa de material 

NEXT  UN 2.000,00 4,10 8.200,00 
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termoplástico na cor preto, especifico para uso externo. 
Que atenda aos Requisitos TIA EIA 568 B.2. Condutor 
Cobre nu, isolação Termoplástico sólido, enfaixamento 
constituído por fita de material não higroscópico e fita 
metalizada em contato com fio sólido estanhado e capa 
dupla de material para uso externo na cor preto.   

1 35 ROTEADOR COM FIO 880MHZ 256MB NÍVEL 4  5 Gigabit 
Ethernet, SFP, CPU Dual Core 880MHz, 256MB de RAM, 
USB, microSD, RouterOS L4, suporte a criptografia de 
hardware IPsec e pacote de servidores The Dude, 
Arquitetura MMIPS CPU MT7621A Contagem do núcleo 
da CPU 2 Freqüência nominal do CPU 880 MHz Contagem 
de threads da CPU 4 Nível de licença 4, RouterOS, PoE em 
802.3af / at.    

MIKRO
TIK 

 UN 5,00 599,00 2.995,00 

1 37 ROUTERBOARD 2GHZ  5GHZ 5  portas Ethernet 
10/100/1000 802.11b 802.11g 802.11n 802.11ac Ganho 
da antena 1,5 CPU QCA9533 Contagem do núcleo da CPU 
1 Frequência nominal da CPU 650 MHz Nível de licença 4 
Número de correntes 2, RouterOS Tamanho da RAM 64 
MB Tamanho do armazenamento 16 MB INSTANTÂNEO 
Tensão de entrada suportada: 5 V - 5 VModelo de chip 
sem fio: QCA9533 Padrões sem fio: 802.11b / g / n.    

MIKRO
TIK 

 UN 30,00 434,00 13.020,00 

1 39 ROUTERBOARD802.11A / B / G / N /  ac SIMULTÂNEO 
AP de 2,4 / 5GHz dual-simultâneo, 802.11a / b / g / n / 
ac, cinco portas de Ethernet do gigabit, USB para o 
suporte de 3G / 4G, Cinco portas Ethernet 10/100/1000, 
Arquitetura ARM 32bit     CPU IPQ-4018 Contagem do 
núcleo da CPU 4 Freqüência nominal do CPU 716 MHz 
Nível de licença 4, RouterOS  Tamanho da RAM 128 MB 
Tamanho do armazenamento 16 MB INSTANTÂNEO.     

MIKRO
TIK 

 UN 10,00 795,00 7.950,00 

1 40 ROUTERBOARD  720 MHZ WAP FLASH 1 porta Gigabit 
Ethernet, suporte a tecnologia 802.11ac e trabalhe em 
ambos os 2,4 GHz e 5 GHz frequências simultaneamente, 
frequência nominal CPU 720 MHz contagem de núcleos 
de CPU 1 Tamanho de RAM 64 MB 10/100/1000 padrões 
wireless 802.11a / n / ac modelo de chip sem fio 
QCA9880 PoE em 802.3at RouterOS nível de licença 4 
Antena ganho DBI 2 CPU QCA9556 Número de cadeias 3 
armazenamento FLASH tamanho de armazenamento 16 
MB.     

MIKRO
TIK 

 UN 10,00 1.084,00 10.840,00 

1 42 G-BIC SFP S+31DLC10D SM DUPLEX comprimento de 
onda de 1310nm Distância 10KM modo de SM  Taxa de 
dados de 10 Gbit Conector duplo LC Formato SFP +    

TPLINK  UN 10,00 189,00 1.890,00 

1 43 ATENUADOR SC-APC FIXO 05DB          NEXT  UN 20,00 20,00 400,00 
1 44 BANDEJA CAIXA EMENDA 12 CORES 10X15,8X1,3CM JZ-

8021          
NEXT  UN 10,00 12,00 120,00 

1 45 CONECTOR RAPIDO SC-UPC BLUE HIGH  JZ-1906          NEXT  UN 50,00 8,50 425,00 
1 46 CONVERSOR DE MEDIA  10/100/1000M  1PORT SFP          NEXT  UN 10,00 19,50 195,00 
1 47 PATCH CORD LC-UPC SINGLE MODE 3.0MM 3M          NEXT  UN 30,00 27,00 810,00 
1 48 PATCH CORD LC-UPC  SINGLE MODE DUPLEX 3.0MM 2M   NEXT  UN 15,00 33,00 495,00 
1 49 SPLITTER 1*16 0.9MM 1.5M SC-UPC PLC          NEXT  UN 2,00 155,00 310,00 
1 50 PATCH CORD CAT5 E 1,5M  Certificação Anatel de acordo 

com os novos requisitos vigentes.    Performance 
garantida para até 6 conexões em canal de até 100 
metrosTIA/EIA 568 B.2-1 para CAT. 6 e ISO/IEC 11.801.-
conector centralizada com as normas, garantindo a 
interoperabilidade e performance. Contatos dos 
conectores com 50 micropolegadas de ouro com Cabo 
Fast-Lan Extra-flexível U/UTP certificado pela Anatel nas 
configurações 568/A, 568/B ou crossconect;   

FURUK
AWA 

 UN 60,00 39,50 2.370,00 

1 54 NOBREAK 600VA NOVO  PADRÃO ABNT NOB Nobreak 
mínimo 600 va, bivolt,4 tomadas 2p+t, correção de 
tensão de saída, circuito desmagnetizador, filtro de linha 
e alarme sonoro.   

INTELB
RAS 

 UN 10,00 602,00 6.020,00 

1 56 NOBREAK 1500VA NOVO  PADRÃO ABNT NOB  Que em 
sua especificação 3 em 1 (No-Break + Estabilizador + 
Filtro de Linha), totalmente micro processado;Com 
plugue e tomadas nova norma - NBR14136;com 6 níveis 
de proteção contra surtos de tensão, subtensão, 
sobretensão, proteção total contra curto-circuito (modo 
rede e modo inversor), proteção contra descarga total da 
bateria, Bivolt, com potência - 1500VA;Com 2 baterias 
seladas; com no mínimo 4 tomadas elétricas - nova 
norma;Auto teste na partida;Com borne para conexão de 
bateria externa;    

SMS  UN 5,00 1.132,00 5.660,00 
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1 60 CAIXA DE SOM USB  PARA NOTEBOOK E DESKTOPS 

Sistema de Áudio 2.0.Blindagem eletromagnética. 
Conexão Áudio P2 3,5mm.Alimentação via US.Voltagem: 
US 5VDC ±10%.Corrente: 100mA (Max).Potência 3Watts   

C3TEC
H 

 UN 30,00 30,00 900,00 

1 61 PENDRIVE 8GB Velocidade de Transferência de Dados 
15MB/sConexõesUSB 2.0   

SANDIS
K 

 UN 60,00 23,00 1.380,00 

1 62 PENDRIVE 16GB  PE Velocidade de Transferência de 
Dados 15MB/sConexõesUSB 2.0   

SANDIS
K 

 UN 60,00 22,00 1.320,00 

1 68 MONITOR LED 18.5'' VGA  Monitor com Tamanho do 
painel de18.5Widescreen (painel LED) com Brilho de 180 
cd/m2 e Relação de contraste (dinâmico) de no mínimo 
20.000.000:1, Tempo de resposta de 8 ms. Com Largura 
de banda aproximada a 85 MHz e Resolução de 1366 x 
768 @ 60 Hz (HD). Possua no mínimo 1(um) Conector 
VGA (Analógico RGB).    

HYE  UN 10,00 899,00 8.990,00 

1 70 MONITOR29'' LED HDMI   Monitor com tamanho de tela 
29"Tipo LED IPS com Resolução mínima de 2560x1080  e 
Tempo de Resposta de 5ms.Brilho250 CD/m2 Contraste 
5.000.000:1. Atenda às necessidades de conexões: 01 DVI, 
01 VGA,01 HDM.   

LG  UN 3,00 1.980,00 5.940,00 

1 72 ADAPTADOR VOIP ATA  2 PORTAS FXS CODECS:  iLBC, 
G.711, G.726-16/24/32/40, G.723.1 e G.729Configuração 
de rede: Estática, DHCP ou PPPoE (ADSL)Interface FXS: 2 
x RJ 11, configurações de campainha e tons, ajuste de 
nível de áudio, inversão de polaridade, ajuste de tempo 
de flash e identificação de chamada DTMF – Brasil e 
FSKInterface LAN: 10/100BASE-T - 1 x RJ45Interface 
WAN: 10/100BASE-T - 1 x RJ45    

LINKSY
S 

 UN 10,00 465,00 4.650,00 

1 76 COMPUTADOR 10 GERAÇÃO 4 NÚCLEOS  Computador 
com Processador de no mínimo decima geracao com 
3.6Ghz, que atenda a litografia de 14 nm. Com memória 
RAM instalada de no mínimo 8gb modelo Ddr4 com 
frequência de 2400mhz. SSD com capacidade de 
armazenamento de no mínimo 240GB.. Placa mãe com 
Suporte a 10 Geração de processadores e atenda ao 
requisito mínimo quanto a slots para memória de 2 Slots 
padrão Dimm Ddr4, suportando a Máxima Capacidade De 
Memória Do Sistema de 32gb. Fonte de no mínimo 300w 
real. Com Teclado Usb padrão ABNT2 e Mouse USB de no 
Mínimo 800dpi.    

NTC  UN 15,00 2.795,00 41.925,00 

1 80 TECLADO USB ABNT2   C3TEC
H 

 UN 40,00 42,00 1.680,00 

1 81 TELEFONE SEM FIO COM IDENTIFICADOR DE 
CHAMADAS Frequência: 1,9GHz (1.910–
1.920MHz)Identificação de chamadas: Sim - DTMF / 
FSKCapacidade de expansão: 7 ramais (base + 6 ramais), 
Alcance de até 300 metros em ambiente aberto ou até 50 
metros em ambiente fechado, Capacidade da agenda: 70 
contatosRegistro de chamadas recebidas de 15 atendidas 
e 20 não atendidasRegistro de chamadas originadas de 
15 chamadas    

INTELB
RAS 

 UN 50,00 205,00 10.250,00 

1 83 TELEFONE COM FIO X1 IP LINHA SIP LCD        GRAND
STREA
M 

 UN 60,00 344,00 20.640,00 

1 85 ROTEADOR WIRELESS DUAL BAND 300MBPS   Interface 
de 4 portas LAN 10/100Mbps- 1 porta WAN 
10/100Mbps- 1 porta USB 2.0 com Botão WPS/Restaurar 
e Ligar/Desligar Wireless Botão Ligar/Desligar Fonte de 
alimentação externa- 12VDC /1ª Frequência- 
2.4GHz,Supra o requisito de Tipo de WANIP Dinâmico/IP 
Estático/PPPoE/PPTP (Acessoduplo) /L2TP (Acesso 
duplo) /BigPondDHCP- Servidor, Cliente, Possua 
Certificação- CE, FCC, RoHS   

MERCU
SYS 

 UN 10,00 180,00 1.800,00 

TOTAL 275.971,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 275.971,00 (duzentos e setenta e cinco mil, novecentos e 
setenta e um reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 06 de julho de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 095/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 068/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, APARELHOS 
DE TELEFONE, TV E MATERIAS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
MUNICÍPIO. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
THEILOR FELIPE SECCHI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 5 HD SATA 2,5´´ 1TB HARD DISK SATA3 com 

Capacidade de armazenamento de 1TB do tipo 2,5”.  
SEAGATE  UN 20,00 357,00 7.140,00 

1 19 MEMÓRIA 16GB 2400MHZ DDR4  Capacidade: 4GB 
- Frequência: 2400Mhz - Latência Cas: DDR4 - 
Tensão: 1.5V - Pinagem: 240-pin - Temperatura de 
Operação: 0º ~ 85º C - Temperatura de 
Armazenagem: -55º ~ +100º C    

KEEPDATA  UN 10,00 535,00 5.350,00 

1 57 MINI MOUSE OPTICO  MINI MOUSE OPTICO PARA 
NOTEBOOK RETRÁTIL  com resolução mínima 
800dpi   

Satelite  UN 20,00 23,50 470,00 

1 66 CALCULADORA FINANCEIRA COM 120 FUNÇÕES 
Seleção de depreciação: SL, SOYD ou DB  - Cálculo 
de pagamentos de empréstimos, amortizações, 
TVM, NVP, fluxos de caixa, possua RPN  para 
introdução rápida de dados algébricos - 
Programação de pressionamento de tecla - Seletor 
de tipo de entrada de dados algébricos Alimentação 
com pilha CR2032 Display LCD para até 10 dígitos 
Peso Bruto 309 Gramas Dimensões 18x2.5 x 23.7 
Cm    

HP  UN 10,00 340,00 3.400,00 

1 74 CABO HDMI FULLHD 4K  Cabo HDMI 1.4 3D 4K 
FULL HD ETHERNET Com Filtro 3 Metros Preto.   

Fortrek  UN 30,00 29,00 870,00 

TOTAL 17.230,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 17.230,00 (dezessete mil, duzentos e trinta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 06 de julho de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 096/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 068/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, APARELHOS 
DE TELEFONE, TV E MATERIAS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
MUNICÍPIO. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
CAVALLI LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 11 HD SSD  120GB  2.5'' Velocidade até 500MB/s 

para leitura e 350MB/s para gravação, 
Expectativa de vida útil 1 milhão de horas MTB, 
capacidade de armazenamento 240gb 2.5”   

KINGST
ON 

SA400537/12
0G 

UN 60,00 245,00 14.700,00 

1 53 FILTRO DE LINHA 06 TOMADAS FILTRO DE 
LINHA 127 V, 06 TOMADAS. T Tomadas 
tripolares polarizadas, proteção contra surtos, 
fusivel 10ª, bivolt. Conforme nbr 14136 - 
inmetro.   

ELITE FILTRO DE 
LINHA 

UN 50,00 28,00 1.400,00 

1 58 MOUSE WIRELLES    2.4Ghz Wireless1000 DPI 
Sensor p/controle de movimento suave.   
Receptor de Pico universal Interruptor de 
energia sensor com uma alta perfomance e 
precisão de 1000 DPIDesign confortável.   

BRIWA
X 

BA-506 UN 40,00 40,00 1.600,00 

1 63 PENDRIVE 32GB  PEN Velocidade de 
Transferência de Dados 15MB/sConexõesUSB 
2.0   

SAN 
DISK 

32 GB UN 60,00 32,00 1.920,00 

1 65 CALCULADORA DE MESA  Calculadora de Mesa 
12 Dígitos Grand total; Mark up Tecla 00; 
Backspace alimentação pilha AA e solar 
Dimensões: 16x12 x 4Cm   

KENKO 12 DIG UN 10,00 34,50 345,00 

1 75 CARREGADOR UNIVERSAL PARA NOTEBOOK 
AUTOMATICA  Fonte Universal Automática Para 
Notebook Com Plug Novo Padrão Brasileiro 
(Três Pinos). Compatível Com Diversos Modelos 
Das Marcas: Toshiba ,Ibm, Lenovo, Sony , 
Compaq, Hp , Acer . Samsung , Dell, Com 8 Pontas 
Adaptadoras . Proteção Contra Sobrecarga E 
Proteção Contra Curto Circuito    

KAPBO
M 

KAP-337 UN 30,00 76,00 2.280,00 

1 84 TV 49''  Com controle remoto, conversor para tv 
digital integrado, Wi-Fi integrado,Tecnologia da 
tela LED, Caracterpisticas Gerais : Imagem 
Resolução Ultra HD 4K, Upscaler 4K HDR Ativo, 
Audio: O DST Virtual: X Sound Sync, SMART TV, 
Smart TV WebOS DESIN Ultra Slim. Imagem: 
Formato da Tela : 16:9     HDR Ativo, HDR 10 e 
HLG Ultra Luminancia. Audio: Sistema de som: 
2.0Ch Ultra Surrond, Modo Smart Sound. Desing 
Cor da Tv: Havana Brown, Cor da borda Havana 
Brown , Timer OffSim, Sistema Operacional 
WebOS Entrada USB 2 Entrada HDMI 2.0, 2 
entradas USB, 1 entrada RF para tv aberta , 1 
entrada para tv a cabo, 1 entrada AV/ vídeo 
componente, 1 saída digital óptica 1 entrada LAN 
RJ 45.     

HIUND
AY 

HYN4HD4 UN 2,00 2.990,00 5.980,00 
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1 90 ADAPTADOR TOMADAS PADRÃO NOVO ANTIGO 

MODELO T Adaptador Triplo Novo Padrão ABNT 
De Tomadaem conformidade com a norma NBR 
14136.3 para 2 pinos. Compatível também com 
as tomadas antigas triplas ou duplas redondas 
ou chatas e atende aos pinos tipo faca triplo com 
terra.   

GOFIX GOFIX UN 30,00 9,50 285,00 

TOTAL 28.510,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 28.510,00 (vinte e oito mil, quinhentos dez reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 06 de julho de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

13 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 097/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 068/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, APARELHOS 
DE TELEFONE, TV E MATERIAS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
MUNICÍPIO. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
V.A. OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 86 MESA EM L  Mesa em L com 01 gaveteiro fixo 02 gavetas 

com fechadura. Fabricada em MDP 15mm, tampos com 
cantos arredondados e acabamento com Perfil Ergosoft 
180°. Pés em aço com sapatas niveladoras, pintura 
eletrostática epóxi a pó de alta qualidade e medida 
aproximada: Altura: 740mm, Largura: 1800x1400mm, 
profundidade: 60mm   

PERFL
EX 

 UN 5,00 925,00 4.625,00 

1 87 MESA SIMPLES  Mesa fabricada em MDF 15mm, tampo com 
cantos arredondados com Perfil Ergosoft 180°. Pés em aço 
com sapatas niveladoras, pinturas eletrostática epóxi a pó 
de alta qualidade e durabilidade. Medidas aproximadas: 
Altura: 740mm, Largura: 80mm, Profundidade: 600mm   

PERFL
EX 

 UN 5,00 512,00 2.560,00 

1 88 CADEIRA GIRATÓRIA OPERACIONAL   COM ESPALDAR 
ALTO MODELO PRESIDENTE ESPECIFICAÇÕES: A) 
RODÍZIOS: CONSTITUÍDO DE DUAS 02 ROLDANAS 
CIRCULARES NA DIMENSÃO DE 50,00 MM E FABRICADAS 
EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO DENOMINADO DE 
POLIAMIDA PA 6,6 E PU EM SUA EXTREMIDADE, 
DEDICADAS PARA SEREM UTILIZADAS EM PISOS RÍGIDOS. 
UM 01 CORPO DO RODÍZIO CONFIGURADO DE FORMA 
SEMICIRCULAR E FABRICADO EM MATERIAL 
TERMOPLÁSTICO DENOMINADO POLIAMIDA PA 6,6)). AS 
ROLDANAS SÃO FIXADAS NESTE CORPO ATRAVÉS DE UM 
EIXO HORIZONTAL DE AÇO CARBONO ABNT 1005/10 NA 
DIMENSÃO DE 6,00 MM QUE É SUBMETIDO AO PROCESSO 
DE LUBRIFICAÇÃO ATRAVÉS DE GRAXA ESPECÍFICA PARA 
REDUÇÃO DE ATRITO NA OPERAÇÃO DE ROLAMENTO SOB 
O PISO. O CORPO DO RODÍZIO É CONSTITUÍDO POR UM 
(01) EIXO VERTICAL (PERPENDICULAR AO PISO) DE AÇO 
CARBONO ABNT 1008/10 NA DIMENSÃO 11,00 MM E 
PROTEGIDO CONTRA A CORROSÃO PELO PROCESSO DE 
ELETRODEPOSIÇÃO DE ZINCO ONDE SE ENCONTRA 
MONTADO ATRAVÉS DE UM ANEL ELÁSTICO SOB 
PRESSÃO NO CORPO DO RODÍZIO, QUE RECEBE 
LUBRIFICAÇÃO PARA REDUZIR O ATRITO NO  
DESLOCAMENTO ROTATIVO B) BASE GIRATÓRIA BASE 
STAMP CROMADA: CONJUNTO DEFINIDO POR UMA 
CONFIGURAÇÃO EM FORMA DE PENTAGONAL OBTENDO 
UM DIÂMETRO NA ORDEM DE 680MM E CONSTITUIDA 
COM CINCO (05) PÁS DE APOIO, FABRICADA EM CHAPA DE 
AÇO CARBONO ABNT 1008/1020 NA ESPESSURA DE 
2,65MM E CONFORMADAS POR UM PROCESSO DE 
ESTAMPAGEM E TRAVADAS POR SOLDAGEM MIG. EM 
SUAS EXTREMIDADES CONTÉM UM TUBO DE PRECISÃO 
DE CONSTRUÇÃO MECÂNICA DE AÇO CARBONO ABNT 
1008/1020 E FIXADO PELO PROCESSO  DE SOLDA MIG. 
UM(01) ANEL DE CENTRAGEM FABRICADA EM TUBO DE 

PLAXM
ETAL 

 UN 15,00 1.088,0
0 

16.320,00 
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PRECISÃO DE CONSTRUÇÃO MECÂNICA DE AÇO CARBONO 
1008/20 E ONDE AS PÁS SÃO FIXADAS A ESTE PELO 
PROCESSO AUTOMATIZADO DE SOLDAGEM MIG, QUE 
GARANTE A QUALIDADE E ACABAMENTO DO PRODUTO. O 
CONJUNTO BASE RECEBE UMA PROTEÇÃO CONTRA 
CORROSÃO; CARACTERIZADA PELO PROCESSO DE 
PREPARAÇÃO DE SUPERFÍCIE METÁLICA E REVESTIDA 
POR CROMAGEM POR DEPOSIÇÃO ELETROLÍTICA. O 
CONJUNTO É CONSTITUÍDO POR 01 BLINDAGEM CENTRAL 
COM DESING ADEQUADO AO PRODUTO, MONTADO PELO 
PROCESSO MANUAL POR CLIKS DE FIXAÇÃO, COM A 
FUNÇÃO DE PROTEÇÃO E ACABAMENTO DA BASE. 
FABRICADOS PELO PROCESSO DE INJEÇÃO EM MATERIAL 
TERMOPLÁSTICO DENOMINADO CORPOLÍMETRO DE 
POLIPROPILENO (PP). C) COLUNA COMPLETA À GÁS 
CONSTITUÍDO DE UM CORPO CILÍNDRICO DENOMINADO 
CÂMARA, FABRICADO COM TUBO DE CONSTRUÇÃO 
MECÂNICA DE PRECISÃO DE AÇO CARBONO ABNT 
1008/1020 NA MEDIDA EXTERNA DE 50,00 MM E 
CONFORMADO EM UMA DE SUAS EXTREMIDADES PELO 
PROCESSO DE CODIFICAÇÃO PARA PERFEITA FIXAÇÃO Á 
BASE.  O CONJUNTO CÂMARA RECEBE PROTEÇÃO CONTRA 
CORROSÃO ATRAVÉS DE UM REVESTIMENTO DE PINTURA 
ELETROSTÁTICA EPÓXI PRETO E NO CARTUCHO A GÁS 
UMA CAMADA DE ELETRODEPOSIÇÃO DE CROMO 
(CROMEAÇÃO).  D) MECANISMO RELAX: POSSUI UMA 
ALAVANCA PARA ACIONAMENTO DA COLUNA A GÁS PARA 
REGULAGEM DE ALTURA DO ASSENTO, ALÉM DE 
TRAVAMENTO E LIBERAÇÃO DO RECLINAMENTO 
SIMULTÂNEO 1:1 DE ASSENTO E ENONSTO. A TENSÃO 
DESSE RECLINAMENTO É AJUSTÁVEL POR MEIO DE UMA 
MANOPLA, LOCALIZADA NA PARTE DA FRENTE DO 
MECANISMO, QUE QUANDO GIRADA AUMENTA OU 
DIMINUI A PRESSÃO SOBRE A MOLA QUE REGULA O 
MOVIMENTO. A FAIXA DE VARIAÇÃO DO RECLINAMENTO 
É DE 13,5°. O MECANISMO É FABRICADO COM CHAPAS DE 
AÇO ABNT 1010/20 NA ESPESSURA DE 2,5 MM SENDO 
FIXADAAO ASSENTO POR (04) QUATRO PARAFUSOS 
SEXTAVADOS ¹/4" X 1.3/4" COM CABEÇA FLANGEADAS E 
QUATRO CALÇOS PLÁSTICOS. O CONJUNTO MECANISMO 
RECEBE UMA PROTEÇÃO CONTRA CORROSÃO, 
CARACTERIZADA PELO PROCESSO DE PREPARAÇÃO DE 
SUPERFÍCIE METÁLICA POR FOSFATIZAÇÃO Á BASE DE 
ZINCO E REVESTIDA POR PINTURA ELETROSPÁTICA 
EPÓXI PÓ.  E) ASSENTO CONJUNTO CONSTITUÍDO DE 
ESTRUTURA EM MADEIRA LAMINADA COM 12 MM DE 
ESPESSURA COM PORCAS GARRA ¹/4" FABRICADAS EM 
AÇO CARBONO E REVESTIDA PELO PROCESSO DE 
ELETRODEPOSIÇÃO Á ZINCO, FIXADAS NOS PONTOS DE 
MONTAGEM DA ESTRUTURA. NA ESTRUTURA DO 
ASSENTO É FIXADA UMA (01)ALMOFADA DE ESPUMA 
FLEXÍVEL Á BASE DE POLIURETANO (PU), ERGONÔMICA E 
FABRICADA ATRAVÉS DE SISTEMA QUÍMICOS À BASE DE 
POLIOL/ ISOCIANATO PELO PROCESSO DE INJEÇÃO SOB 
PRESSÃO. ESTA ALMOFADA POSSUI DENSIDADE 
CONTROLADA DE 45 A 50 KG/M³ PODENDO OCORRER 
VARIAÇÕES DA ORDEM DE +/-2 KG/M³. O CONJUNTO É 
REVESTIDO COM DIVERSOS MATERIAIS 
(TECIDO/LAMINADO VINÍLICO) PELO PROCESSO DE 
TAPEÇAMENTO CONVERCIONAL. SUAS DIMENSÕES 
GIRAM EM TORNO DE 500 MM LARGURA X 450 MM 
PROFUNDIDADE APRESENTANDO EM SUAS 
EXTREMIDADES CANTOS ARREDONDADOS. O ASSENTO 
POSSUI AINDA UMA CARENAGEM PLÁSTICA FABRICADA 
PELO PROCESSO DE INJEÇÃO DE TERMOSPLÁSTICOS EM 
POLIPROPILENO.  A REGULAGEM DE ALTURA DO 
ASSENTO PERMITE ATENDER AS MEDIDAS MÍNIMAS DE 
420 MM ATÉ A ALTURA MÁXIMA DE 530 MM PODENDO 
APRESENTAR PEQUENAS VARIAÇÕES DE ACORDO COM A 
OPÇÃO DE BASE ESCOLHIDA. F) APOIA BRAÇOS BRAÇO 3D 
COM APOIO EM PP: APOIO DE BRAÇO COM TRÊS TIPOS DE 
REGULAGEM À SABER, ALTURA, AVANÇO HORIZONTAL E 
GIRO SOBRE UM PRÓPRIO EIXO. A REGULAGEM DE 
ALTURA SE DÁ PELO PRESSIONAMENTO DE UM BOTÃO 
NA LATERAL EXTERNA DO APOIO, JÁ O AVANÇO 
HORIZONTAL E O GIRO SE DÃO DE MANEIRA 
AUTOMÁTICA, BASTANDO QUE O USUÁRIO EXERÇA 
FORÇA SOBRE O APOIO E O POSICIONE NA POSIÇÃO 
DESEJADA. POSSUI 70 MM DE CURSO DE REGULAGEM DE 
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ALTURA, A REGULAGEM HORIZONTAL PERMITE 22 MM 
DE AVANÇO E RECUO SO APOIA BRAÇOS, JÁ A REGULAGEM 
DE GIRO PERMITE 24 ° DE ROTAÇÃO PARA CADA 
SENTIDO. A ALMA DO APOIO DE BRAÇOS 3D É FABRICADA 
EM CHAPA DE AÇO A36 COM 6,35MM DE ESPESSURA, JÁ 
OS COMPONENTES E MECANISMOS ESTRUTURAIS SÃO 
FABRICADOS EM POLIAMIDA ADITIVA COM 30% DE FIBRA 
DE VIDRO COM PEÇAS DE ACABAMENTO EM 
COPOLÍMETRO DE POLIPROPILENO.  G) ENCOSTO O 
ENCONSTO É CONSTITUIÍDO POR UMA ESTRUTURA 
FABRICADA EM POLIPROPILENO REFORÇADO COM FIBRA 
DE VIDRO E UMA MOLDURA FABRICADA EM ABS PELO 
PROCESSO DE INJEÇÃO DE TERMOPLÁSTICOS. JÁ A 
SUPERFÍCIE DE CONTATO COM O USUÁRIO É FORMADA 
POR UMA TELA 100% POLIÉSTER TENCIONADA QUE É 
FIXADA À MOLDURA QUE POR SUA VEZ É PARAFUSADA 
NA ESTRUTURA COM OITO PARAFUSOS DE ROSCA PARA 
PLÁSTICO COM 05X16MM. A ESTRUTURA RECEBE 
QUATRO BUCHAS AMERICANAS EM SEUS PONTOS DE 
UNIÃO COM A LÂMINA. ESSE CONJUNTO É FIXADA A UMA 
LÂMINA METÁLICA QUE FARÁ A LIGAÇÃO DO ENCOSTO 
COM O ASSENTO OU COM O PRÓPRIO MECANISMO. A 
LÂMINA QUE LIGA O ENCONSTO AO ASSENTO É 
FABRICADA DE M CHAPA DE AÇO ABNT 1008/1020 COM 
6,35 MM DE ESPESSURA SOLDADA DE UMA CHAPA DE 
ACOPLAMENTO FABRICADA EM AÇO ABNT 1008/1020 
COM 2,65MM DE ESPESSURA. OS ENCOSTOS DA CADEIRA 
POSSUEM APOIO LOMBAR REGULÁVEL. O APOIO LOMBAR 
É UM CONJUNTO FABRICADO EM UMA BLENDA DE 
POLIPROPILENO (PP) E EVA (50/50) PELO PROCESSO DE 
INJEÇÃO DE TERMOPLÁSTICO, ACOPLADO À MOLDURA DO 
ENCONSTO POSICIONADO ATRÁS DA TELA E PERMITE UM 
AJUSTE NA ALTURA DO APOIO LOMBAR EM NOVE 
POSIÇÕES DISTINTAS QUE PERCORREM UM CURSO DE 40 
MM. F) CERTIFICAÇÃO PRODUTO CERTIFICADO 
CONFORME NORMA ABNT NBR 13962: VERSÃO 2006. 
LAUDO ERGONÔMICO NR 17. G) MEDIDAS:  ALTURA DA 
CADEIRA: 0,980 A 1,10M LARGURA BRAÇO: 0,085M 
COMPRIMENTO BRAÇO: 0,255M ALTURA DO ASSENTO 
ATÉ O BRAÇO: 0,47M LARGURA ENCOSTO: 0,46M ALTURA 
ENCOSTO: 0,56M LARGURA ASSENTO: 0,50M 
PROFUNDIDADE ASSENTO: 045M ALTURA DO CHÃO ATÉ 
O ASSENTO: 0,42 A 0,54M H) REVESTIMENTO: ENCOSTO 
TELADO NA COR PRETO, ASSENTO EM TECIDO COURO 
ECOLÓGICO NA COR PRETO. ESTRUTURA CROMADA. COR 
DA ESTAMPA: PRETO.    

1 89 CADEIRA DE DIÁLOGO C COM ESPALDAR BAIXO MODELO 
APROXIMAÇÃO BASE "S" ESPECIFICAÇÕES: A) BASE 
ESTRUTURA FIXA FABRICADA EM TUBO INDUSTRIAL DE 
CONSTRUÇÃO MECÂNIZADA DE AÇO CARBONO ABNT 
1008/1020 LAMINADO FRIO COM DIÂMETRO DE 25,4MM 
COM PAREDES DE 2,25 MM NA BASE DE 1,9 MM NO 
SUPORTE DO ASSENTO. BASE E SUPORTE SÃO 
FABRICADOS PELO PROCESSO MECÂNIZADO DE 
CURVAMENTO DE TUBOS E SÃO UNIDOS ENTRE SI PELO 
PROCESSO DE SOLDAGEM MIG. A ESTRUTURA CONTÉM 
QUATRO (4) DESLIZADORES FIXOS, DESENVOLVIDO PARA 
MANTER A BASE APOIADA SOBRE O PISO E 
PRINCIPALMENTE EVITAR O CONTATO DIRETO DO 
METAL COM A SUPERFÍCIE DE APOIO. OS DESLIZADORES 
SÃO FABRICADOS EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO 
DENOMINADO POLIPROPILENO, PELO PROCESSO DE 
INJEÇÃO. A ESTRUTURA SE FIXA AO ASSENTO POR 
PARAFUSOS SEXTAVADOS FLAGEADOS ¹/4" X1.1/2". O 
CONJUNTO RECEBE UMA PROTEÇÃO CONTRA CORROSÃO, 
CARACTERIZADA PELO PROCESSO DE PREPARAÇÃO DE 
SUPERFÍCIE METÁLICA POR FOSFATIZAÇÃO À BASE DE 
ZINCO E REVESTIDA POR CROMAGEM.  B) ASSENTO 
CONJUNTO CONSTITUÍDO DE ESTRUTURA EM MADEIRA 
LAMINADA COM 12 MM DE ESPESSURA COM PORCAS 
GARRA ¹/4" FABRICADAS EM AÇO CARBONO E REVESTIDA 
PELO PROCESSO DE ELETRODEPOSIÇÃO Á ZINCO, 
FIXADAS NOS PONTOS DE MONTAGEM DA ESTRUTURA. 
NA ESTRUTURA DO ASSENTO É FIXADADA UMA (01) 
ALMOFADA DE ESPUMA FLEXÍVEL Á BASE DE 
POLIURETANO (PU), ERGONÔMICA E FABRICADA 
ATRAVÉS DE SISTEMAS QUÍMICOS À BASE DE POLIOL/ 
ISOCIANATO PELO PROCESSO DE INJEÇÃO SOB PRESSÃO. 
ESTA ALMOFADA POSSUI DENSIDADE CONTROLADA DE 

PLAXM
ETAL 

 UN 5,00 812,00 4.060,00 
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45 A 50 KG/M³ PODENDO OCORRER VARIAÇÕES NA 
ORDEM DE +/- 2KG/M³. O CONJUNTO É REVESTIDO COM 
DIVERSOS MATERIAIS (TECIDO/ LAMINADO VINÍLICO) 
PELO PROCESSO DE TAPEÇAMENTO CONVENCIONAL. 
SUAS DIMENSÕES GIRAM EM TONO DE 500 MM 
(LARGURA) X 450 MM (PROFUNDIDADE) APRESENTANDO 
EM SUAS EXTREMIDADES CANTOS ARREDONDADOS. O 
ASSENTO POSSUI AINDA UMA CARENAGEM PLÁSTICA 
FABRICADA PELO PROCESSO DE INJEÇÃO DE 
TERMOPLÁSTICOS EM POLIPROPILENO. A ALTURA DO 
ASSENTO AO PISO É DE 460 MM.  C) APOIA BRAÇOS  
FABRICADO PELO PROCESSO DE INJEÇÃO DE 
TERMPLÁSTICOS EM POLIPROPILENO. FIXADAS À 
ESTRUTURA POR DUAS (02) TORRES QUE ENCAIXARAM 
NA ESTRUTURA E RECEBEM DOIS (02) PARAFUSOS 
FLANGEADOS COM ROSCA ESPECIAL PARA PLÁSTICO NAS 
DIMENSÕES 04 X 25MM. D) ENCONSTO POSSUI 
ESTRUTURA FABRICADA EM POLIPROPILENO 
REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO PELO PROCESSO DE 
INJEÇÃO DE TERMOPLÁSTICPS, E A SUPERFÍCIE DE 
CONTATO COM O USUÁRIO É FORMADA POR UMA TELA 
DE 100% POLIÉSTER TENCIONADA QUE É FIXADA A UMA 
MOLDURA FABRICADA EM ABS INJETADO E PARAFUSADA 
NA ESTRUTURA POR 8 PARAFUSOS DO TIPO PLÁSTICO 
COM 0 5X16MM. ESSE CONJUNTO MEDE 
APROXIMADAMENTE 460 MM DE LARGURA POR 400 MM 
DE ALTURA E UNE SE AO ASSENTO POR LÂMINA DE AÇO 
1008/1020 DE 6,35MM DE ESPESSURA POR MEIO DE 6 
PARAFUSOS DO TIPO PLÁSTICO DE 05X20MM. A LÂMINA É 
MONTADA NO ASSENTO POR 3 PARAFUSOS ¹/4"X1'. E) 
CERTIFICAÇÃO PRODUTO CERTIFICADO CONFOME 
NORMA ABNT NBR 13962: VERSÃO 2006. LAUDO 
ERGONÔMICO NR 17. F) MEDIDAS: ALTURA DE CADEIRA: 
0,84M LARGURA BASE: 0,56 M PROFUNDIDADE BASE: 
0,565M LARGURA BRAÇO: 0,05M COMPRIMENTO BRAÇO: 
0,25M ALTURA DE ASSENTO ATÉ O BRAÇO:0,22M ESPAÇO 
LIVRE ENTRE BRAÇOS: 0,47M LARGURA ENCOSTO: 0,46M 
ALTURA ENCONSTO: 0,40M LARGURA ASSENTO: 0,50M 
PROFUNDIDADE ASSENTO: 0,45M ALTURA ASSENTO: 
0,05M ALTURA DO CHÃO ATÉ O ASSENTO: 0,46M  G) 
REVESTIMENTO: ENCOSTO TELADO NA COR PRETO, 
ASSENTO EM TECIDO COURO ECOLÓGICO NA COR PRETO. 
ESTRUTURA CROMADA.  COR DA ESTAMPA: PRETO    

1 91 ARQUIVO DE AÇO 04 GAVETAS PARA PASTAS SUSPENSAS 
Sistema de fechadura com chave frontal e travamento 
simultâneo das gavetas, pés com sapatas niveladoras, 
capacidade média de 35 kg por gaveta, corrediças e patins 
de nylon ou trilho telescópico. Pintura eletrostática epóxi a 
pó de alta qualidade e durabilidade, com pé tratamento de 
superfície a base de nanotecnologia . Medida externa 
Altura: 1330mm, largura 466mm, profundidade: 600mm ou 
710mm.  

RCH  UN 5,00 895,00 4.475,00 

TOTAL 32.040,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 32.040,00 (trinta e dois mil e quarenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 06 de julho de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 110/2022 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 016/2022 - PMLS 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO E PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO E OUTRAS AVENÇAS DOS 
SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, PR, pessoa jurídica de direito público, 
abrangendo órgãos da Administração Direta, com sede à Rua Expedicionário João Maria, 1020, centro, 
Laranjeira do Sul/PR, telefone nº (42) 3635-8100, CEP 85301-410, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
76.205.970/0001-95, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor Prefeito, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 588.875.719-53 e portador da 
Carteira de Identidade nº 3.993.368-3, expedido pelo SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, e seu 
anuente o FUNPREV - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, PR, autarquia municipal, com sede à Praça Ruy Barbosa, 01, Centro, Laranjeiras 
do Sul/PR, telefone nº (42) 3635-1122, CEP 85301-410, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.958.548/0001-08, 
neste ato representado por seu Presidente, GILSON FERREIRA CELLA, brasileiro, funcionário público, 
inscrito no CPF sob o nº 581.368.519-72 e portador da Carteira de Identidade nº 4.228.935-3, expedido pelo 
SSP/PR. 
  
CONTRATADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Instituição Financeira sob a forma de Empresa Pública, 
dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 12/08/1969, regida 
pelo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19/01/2018, em conformidade com o Decreto nº 
8.945, de 27/12/2016, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, com sede em Brasília, localizada 
no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3 e 4, doravante denominada CAIXA, neste ato representada pelo 
Superintendente Regional ANDRÉ VICENTE CURSINO RAPOSO, brasileiro, casado, portador da Carteira 
de Identidade nº 01681250380, expedida pelo DETRAN/MG e CPF n.º 049.794.736-60, e pelo Gerente 
Geral, FABIO ROBERTO DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 
03642387623, expedida pelo DETRAN/PR e CPF n.º 049.240.249-37 firmam o presente Contrato de 
Prestação de Serviços Financeiros e outras avenças. 
 
VALOR TOTAL: R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais). 
 
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 04 de julho de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 
        PORTARIA N.º 175/2022 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município: 
 
 
RESOLVE: 

 
 

NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 001/2019, 
homologado através do Edital de n.º 011/2019 de 22/04/2019 os Senhores abaixo relacionados, para exercer Cargo de Provimento 
Efetivo no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 

 
MATRÍCULA NOME CARGO COLOCAÇÃO DATA EFETIVA 

NOMEAÇÃO 
50024-1 Thais Domingues Agente de Combate a Endemias 3.ª 06/07/2022 

54032-1 Cezar Diniz Andrade Pedagogo 12.º 07/07/2022 

 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 07 de julho de 2022. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO====================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 

 
LEI Nº. 636/2022 

 
 

SÚMULA: Altera o Artigo 3º da Lei Municipal 
609/2022 e dá outras providências  

 
 
Art. 1º -  Altera o Artigo 3º da Lei Municipal 609/2022, o qual passará a conter a 
seguinte redação: 
 
[...] 
 
Art. 3º - O Programa, objeto da presente Lei se efetivará através de: 
 
I- Subsídio de 40% (quarenta por cento), por parte do Poder Público Municipal, na 
aquisição de calcário e fosforo, para produtores que não possuem declaração de aptidão 
ao PRONAF.  
 
II- Subsídio de 50% (cinquenta por cento), por parte do Poder Público Municipal, na 
aquisição de calcário e fosforo, para produtores que possuem declaração de aptidão ao 
PRONAF.  
 
III- Subsídio de 60% (sessenta por cento), por parte do Poder Público Municipal, na 
aquisição de calcário e fosforo, para produtores com inscrição ativa no CadÚnico do 
Governo Federal. 
 
Art2º-  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 07 de julho de 2022. 

 
 
 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

 
AVISO DE EDITAL 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2022-PMNL 
 

O Município de Nova Laranje iras ,  Estado do Paraná,  através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna públ ico o Edita l  de Chamamento Público nº 
03/2022-PMNL ,  para a contratação de empresa para prestação de serviços de 
plantões médicos,  a serem realizados na unidade de saúde “SAÚDE NA HORA”  
credenciado no SUS,  para o per íodo de 12 (doze) meses,  sendo  que os  
interessados poderão credenciar -se junto ao Departamento de Licitações e 
Contratos da Prefeitura Municipal,  s ituada à Rua Rio Grande do Sul,  2122  -  
Centro -  Nova Laranjeiras  -  Pr,  no período de 11 de julho de 2022 à 10 de 
agosto de 2022 .  O edita l  e seus anexos poderão ser retirados na sede da 
Prefeitura Municipal,  no endereço supracitado , junto ao Departamento de 
Licitações ou através do e-mai l:  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br  e  
www.novalaranjeiras.pr.gov.br .  Informações adic ionais,  dúvidas  e pedidos de 
esclarecimentos deverão ser encaminhados à Comissão de Lic itação no endereço 
supracitado ou por Telefone (42) 3637 -1148. 

  
  
 Nova Laranjeiras -  Pr,  07 de Julho de 2022.  
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Presidente da Comissão de Licitaç ão 

 
 
 
 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2022-PMNL 

 
O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 

sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  torna público que às  
14:00 horas do dia 21 de Julho de 2022 ,  na Plataforma da BLL  Compras na 
página e letrônica da Bolsa de Lic itações e Lei lões 
(https://bllcompras.com/Home/Login ),  real izará l ic itação na modalidade 
Pregão eletrônico, do t ipo menor preço, por meio da uti l ização de recursos 
de tecnologia da informação -  INTERNET, de acordo com as especif icações do 
edital ,  que tem por Objeto:  Aquisição de máquinas e equipamentos apícolas,  
para atender a demanda da Secretaria de Agropecuária .  

  
Informações e  esclarecimentos relativos ao edital,  modelos e anexos 

poderão ser sol icitados junto ao Pregoeiro Valdecir  Alves de Medeiros  do 
Munic ípio  de Nova Laranje iras ,  Paraná,  Brasi l  -  Telefone: (42) 3637-1148 -  E-
mail  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br .  A Pasta Técnica,  com o inteiro teor do 
Edita l  e seus respectivos modelos,  adendos e anexos,  poderão ser 
examinados no seguinte endereço www.novalaranjeiras.pr .gov.br /LICITAÇÕES 
e na Plataforma da BLL Compras na página e letrônica da Bolsa de Lic itações e 
Lei lões (https://bl lcompras.com/Home/Login )  ou ainda no endereço: Rua Rio 
Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Nova Laranjeiras -  Pr ,  das 08:00 às 17:00 
horas.  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  07 de Julho de 2022.  

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
    AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 059/2022 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE 04 (QUATRO) VEÍCULOS ZERO 
QUILÔMETRO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
GABINETE DO PREFEITO, SECRETARIA DE FINANÇAS, 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, CONFORME AS 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 07/07/2022 ATÉ 
21/07/2022 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431  
E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 08/07/2022. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 21/07/2022. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 21/07/2022. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 312/2022 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 07 de julho de 2022. 

 
 
 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 059/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2022 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 033/2022, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço. 

Regime de Compra: Menor preço, por lote. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES CLÍNICOS LABORATORIAIS, 

CITOLOGIA, IMUNO-HISTOQUÍMICA E ANATOMIA PATOLÓGICA, COM POSTO DE COLETA NO 

MUNICÍPIO DE MARQUINHO/PR, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 08 de julho de 2022, até às 09:00 horas do dia 20 de julho 

de 2022. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 20 de julho de 2022, no 

www.licitanet.com.br  

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br  

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 

08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download e no 

www.licitanet.com.br  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.comou pelo Fone: (42) 3648-1102 ou 3648-1106, no horário 

normal de expediente. 

 

Marquinho-PR, em 07 de Julho de 2022. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 060/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2022 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.552/0001-

13, em conformidade com os Decretos Municipais nº 122/2014 e nº 087/2020 e alterações, com 

a Lei Federal nº 10.520/2002, TORNA PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO  POR ITEM, 

tendo por objeto a formação de REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS HOSPITALARES DE USO GERAL EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, de acordo com as especificações que 

constam no Anexo I, Termo de Referência do Edital, encerrando-se o prazo para 

protocolar a entrega do(s) envelope(s) de PROPOSTA DE PREÇOS e do(s) envelope(s) de 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, no dia 21 de julho de 2022, às 08:30horas, com DATA DE 
ABERTURA, análise e julgamento da(s) proposta(s) prevista para o dia 21 de julho de 2022, às 
09:00horas. Os interessados, em participar do presente certame licitatório, deverão retirar o 

EDITAL, seus respectivos modelos, adendos e anexos, no endereço eletrônico 

www.marquinho.pr.gov.br, a partir das 08:00horas, do dia 08 de julho de 2022. Informações 

adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, 

sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, Município de Marquinho, Estado do Paraná, ou pelo 

e-mail marquinho.licitacao@gmail.com, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3648-1102. 

 

Marquinho/Pr, em 07 de Julho de 2022. 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                             A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 LEI Nº. 882 
DATA: 06/07/2022 

Súmula: Incluem parágrafos na Lei 
Municipal n. 775, de 2018. 

 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, 
e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte, 

 L E I: 

Art. 1º – O art. 1º, da Lei Municipal nº. 775, de 28 de novembro de 2018, 
passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 4º e 5º:

 “Art.1º. ........................................................................................ 

 .....................................................................................................

§ 4º - Os períodos de licença especial não usufruídas, a que 
fazem jus os servidores municipais em atividade, serão 
convertidos em pecúnia no momento do rompimento do vínculo 
do servidor com a Administração Municipal. 

§ 5º - O valor pago nos termos do parágrafo anterior tem 
caráter indenizatório, não devendo ser considerado para fins de 
determinação do limite a que se refere o inciso XI do art. 37 da 
Constituição Federal.” 
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 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 06 DE JULHO DE 2022. 

                AGENOR BERTONCELO 
           Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
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 LEI Nº. 883 

DATA: 06/07/2022 

Súmula: Institui o Conselho Municipal de Saneamento 

Básico e Ambiental – CMSBA do Município de 

Espigão Alto do Iguaçu e dá outras providências. 

 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, e Eu, 

Prefeito Municipal sanciono a seguinte, 

 L E I: 

 Art. 1º - Fica criado o CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E 

AMBIENTAL – CMSBA do Município de Espigão Alto do Iguaçu, órgão colegiado de 

caráter consultivo na formulação de política de saneamento básico e ambiental, no 

planejamento e na avaliação de seus execução, sendo assegurada a representação nos 

termos da Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, regulamentada pelos Decretos 

Federais nº 7.217 de 21 de junho de 2010, e suas alterações e com atribuições inerentes ao 

equilíbrio ecológico e implantação de ações destinadas a proteção, recuperação e 

conservação do meio ambiente e acompanhamento dos serviços prestados na área de 

saneamento básico e controle social. 

 Art. 2º - São objetivos do Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental 

do Município de Espigão Alto do Iguaçu. 

I – Levantar o patrimônio ambiental natural, étnico e cultural do Município de Espigão Alto 

do Iguaçu; 
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II – Localizar e mapear áreas críticas onde se desenvolvam atividades com utilização de 

recursos naturais ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, bem 

como, empreendimentos capazes de causar degradação ambiental a fim de permitir a 

vigilância e o controle desses procedimentos e o cumprimento da legislação vigente; 

III – Colaborar no planejamento municipal mediante recomendações à proteção do 

patrimônio ambiental do Município; 

IV – Estudar, definir e propor normas e procedimentos visando à proteção ambiental do 

Município; 

V – Promover e colaborar na execução de programas intersetoriais de proteção ambiental 

do Município; 

VI – Fornecer informações e subsídios técnicos relativos ao conhecimento e proteção do 

meio ambiente; 

VII – Colaborar em campanhas educacionais relativas ao meio ambiente e aos problemas 

de saúde, de saneamento básico, de uso e ocupação racional de águas e solos; 

VIII – Manter intercâmbio com entidades oficiais e privadas de pesquisas e/ou atividades 

ligadas ao conhecimento e proteção ambiental; 

IX – Identificar, prever e comunicar as agressões ambientais ocorridas no Município, 

diligenciando efetiva apuração e sugerindo aos poderes e órgãos públicos as medidas 

cabíveis, além de contribuir, em caso de emergência para mobilização da comunidade; 
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X – participar ativamente da elaboração da Política Municipal de Saneamento, bem como 

no seu planejamento e avaliação; 

XI – Participar, opinar e deliberar sobre a elaboração sobre a implementação dos Planos 

Diretores de Abastecimento de Água, Esgotamento Sanitário, Drenagem, Limpeza Urbana 

e Resíduos Sólidos do Município; 

XII – Participar na promoção da universalização dos serviços de saneamento básico, 

assegurando a sua qualidade por meio do acompanhamento de seus indicadores e do 

cumprimento das metas fixadas nos planos municipais; 

XIII – Acompanhar o cumprimento das metas fixadas em Contrato de Concessões / 

Contrato de Programa das empresas concessionárias dos serviços de água e esgoto; 

XIV – Promover estudos destinados a adequar os anseios da população à Política Municipal 

de Saneamento; 

XV – Buscar o apoio de órgãos e entidades realizadoras de estudos sobre meio ambiente e 

saneamento, de modo a dispor de subsídios técnicos e legais na implementação de suas 

ações; 

XVI – Apresentar propostas ao Executivo ou Legislativo, versando sobre a matéria que lhe 

é de interesse, sempre acompanhados de exposição de motivos; 

XVII – Apreciar e opinar sobre os casos que lhe forem submetidos pelas partes 

interessadas; 
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XVIII – Elaborar, aprovar e reformar seu próprio Regimento Interno, dispondo sobre a 

ordem dos trabalhos e sobre a constituição, competência e funcionamento. 

 Art. 3º – O controle social será exercido pelo Conselho Municipal de Saneamento 

Básico e Ambiental do Município de Espigão Alto do Iguaçu  por meio do recebimento de 

relatórios e informações que permitam o acompanhamento das ações de saneamento básico. 

 Art. 4º - O Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental será composto 

por um membro titular e seus respectivos suplentes dos seguintes segmentos da sociedade. 

I – do Executivo Municipal: Saúde, Meio Ambiente e Assistência Social; 

II – dos usuários de serviços de saneamento básico:

III – do Poder Legislativo Municipal; 

IV – dos Conselhos Municipais: Saúde e Assistência Social. 

§1º. O Conselho Municipal de Saneamento Básico reunir-se-á ordinariamente no período 

designado em seu Regimento Interno e, extraordinariamente, sempre que convocado. 

§2º. Caberá ao Município de Espigão Alto do Iguaçu fornecer toda a estrutura física e de 

pessoal para o regular funcionamento do Conselho Municipal ora instituído. 

§3º. As reuniões do Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental serão públicas 

e presididas pelo representante titular eleito entre os membros do conselho. 
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§4º. Cada um dos membros titulares do Conselho ora criado terá direito a um voto nas 

reuniões, sendo que seu Presidente votará apenas em caso de desempate e os suplentes nas 

ausências dos titulares respectivos. 

§5º. Ninguém poderá representar ou votar em nome de duas ou mais entidades numa 

mesma reunião do Conselho. 

 Art. 5º - O CONSELHO se instituirá por decreto do Prefeito Municipal 

homologando a indicação dos seus membros titulares e suplentes. 

Parágrafo Único – A Diretoria do CONSELHO será composta de Presidente, vice-

Presidente e Secretário Geral. 

 Art. 6º - Os membros do CONSELHO terão mandato de 02 (dois) anos, admitida a 

recondução por uma única vez. 

 Art. 7º - O exercício das funções de conselheiros do CONSELHO, não dá direito a 

nenhuma espécie de remuneração ou gratificação de qualquer espécie, constituindo serviços 

de relevante importância para a Municipalidade. 

 Art. 8º - O CONSELHO manterá estreito intercâmbio com órgãos da Administração 

Pública Municipal, Estadual e Federal, com o objetivo de receber e fornecer subsídios 

técnicos inerentes à defesa e proteção do meio ambiente. 

 Art. 9º - Identificada qualquer agressão ambiental, o CONSELHO prestará 

informações às autoridades públicas constituídas, notadamente os poderes Executivo e 

Judiciário, ao Ministério Público e outros organismos competentes, alertando das possíveis 

implicações e sugerindo providências necessárias. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                 A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  FO N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 Art. 10 - O CONSELHO promoverá a divulgação de conhecimentos e providências 

relativas à conservação do patrimônio ambiental. 

 Art. 11 - As despesas com a execução da presente lei correrão por conta de dotações 

próprias do orçamento do município, seguindo-se as diretrizes anuais e plurianuais. 

 Art. 12 - No prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua instituição por decreto do Prefeito 

Municipal, o CONSELHO elegerá, dentre seus pares, uma diretoria composta de: 

I – o Presidente; 

II – o vice – Presidente; 

III – o Secretário Geral. 

 Art. 13 - Em trinta dias da formação da diretoria, será elaborado o regimento interno 

que será aprovado por ato do Prefeito Municipal. 

 Art. 14 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário, em especial a Lei Municipal n. 677, de 30/09/2015 e n. 693, de 

08/03/2016. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 06 DE JULHO DE 2022. 

                AGENOR BERTONCELO 

           Prefeito Municipal 
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LEI Nº. 884 
DATA: 06/07/2022 

Súmula: Cria o Fundo Municipal de 
Saneamento Básico e Ambiental – FMSBA 
do Município de Espigão Alto do Iguaçu. 

 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, e Eu, 
Prefeito Municipal sanciono a seguinte, 

 L E I: 

 Art. 1º - Fica criado o Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental - 
FMSBA, com personalidade contábil, procederá à execução orçamentária no âmbito de 
sua competência. 

 Art. 2º - Os recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental - 
FMSBA, serão provenientes: 

I - do valor das infrações ambientais apurados pela Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente; 

II - as resultantes de doações que venha a receber de pessoas físicas e jurídicas ou de 
organismos públicos e privados, nacionais e internacionais; 

III - rendimentos de qualquer natureza, que venha a auferir como remuneração decorrente 
de aplicação de seu patrimônio; 

IV - rendimentos e indenizações decorrentes de ações judiciais e ajustes de conduta, de 
natureza ambiental, promovidos pelo Ministério Público da Comarca de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná e/ou de outras regiões; 
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V - repasses mensais da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, de 1,00% 
(um por cento) do seu faturamento no Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o 
FMSBA; 

VI - outros recursos que, por sua natureza, possam ser destinados ao FMSBA. 

 Art. 3º - Os recursos do FMSBA serão contabilizados como Receita Orçamentária 
do Município e serão movimentados através de conta bancária própria. 

§ 1º - O Plano de Aplicação dos Recursos do FMSBA, e referendado pelo Legislativo 
Municipal, será de acordo com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e integrará o Orçamento 
Anual do Município. 

§ 2º - A execução do Plano de Aplicação dos Recursos do FMSBA será contabilizada, 
devendo seus resultados constar do Balanço Geral do Município. 

§ 3º - A execução orçamentária das receitas se processará por meio da obtenção de seu 
produto nas fontes indicadas nos incisos I a VI do Art. 2º desta Lei. 

§ 4º - Os recursos provenientes dos repasses a que se refere o inciso V do Art. 2º desta 
Lei, destinados ao Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental - FMSBA, ficam 
vinculados à efetiva aplicação em saneamento básico, em ações de proteção, 
recuperação e conservação ao meio ambiente. 

 Art. 4º - Os recursos do FMSBA serão destinados para: 

I - o financiamento de atividades visando a conservação do meio ambiente, o uso racional 
e sustentável dos recursos naturais, a manutenção, melhoria e recuperação da qualidade 
ambiental do Município, a promoção da Educação Ambiental em todos os seus níveis; 
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II - o custeio da elaboração e execução de estudos, pesquisas cientificas e projetos 
técnicos ambientais de acordo com as ações previstas no inciso anterior; 

III - aquisição de materiais necessários aos cumprimentos dos objetivos do FMSBA; 

V - a reparação de danos causados ao meio ambiente no âmbito do Município de Espigão 
Alto do Iguaçu, Estado do Paraná; 

VI - outras despesas de interesse ambiental do Município de Espigão Alto do Iguaçu, 
assim consideradas e destinadas a: 

a) - participação e promoção de eventos técnicos, científicos e educacionais, tais como 
seminários, simpósios, congressos, feiras, amostras e outros, que cumpram com os 
objetivos do FMSBA; 

b) - promoção e execução de programas de capacitação e treinamento de mão-de-obra, 
por meio de cursos, estágios ou outras formas, visando habilitar os recursos humanos 
para o desempenho de diversas funções para o desenvolvimento ambiental do Município. 

 Art. 5º - Nenhuma despesa será realizada sem a necessária autorização 
orçamentária e em casos de insuficiência ou de omissões orçamentárias, poderão ser 
utilizados créditos adicionais suplementares e especiais, autorizados por Lei e abertos por 
Decreto do Poder Executivo. 

 Art. 6º - Os recursos do FMSBA, destinados na forma dos incisos I e V do Artigo 2º, 
serão geridos mediante convênio, por instituições financeiras, observados os princípios 
básicos de preservação da integridade patrimonial do Fundo e a minimização do retorno 
econômico, social e ambiental. 

§ 1º - Para a concessão de financiamentos com os recursos referidos no "caput" deste 
artigo, fica vedada a aplicação de taxas de juros negativas. 
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§ 2º - As normas operacionais de enquadramento, concessão de financiamento, 
condições e beneficiários, entre outras, serão propostos pelo Executivo e referendados 
pelo Legislativo Municipal. 

 Art. 7º - Constituem ativos contábeis do FMSBA: 

I - disponibilidades monetárias em Bancos ou em Caixa especial, oriundos de suas 
receitas; 

II - haveres e direitos que porventura vier a constituir; 

III - bens móveis e imóveis que forem adquiridos e direitos vinculados ao FMSBA. 

 Art. 8º - Anualmente se processará o inventário dos bens e direitos vinculados ao 
FMSBA. 

 Art. 9º - O passivo do FMSBA é constituído pelas obrigações de qualquer natureza 
que venha a assumir. 

 Art. 10 -  Para movimentação bancária dos recursos do FMSBA, serão necessárias 
duas assinaturas, sendo uma do Secretário Municipal de Finanças e a outra do 
Presidente do Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental – CMSBA. 

 Art. 11 - Ao Executor do FMSBA, que será o Presidente do CMSBA, compete 
ainda: 

I - firmar convênios, contratos, juntamente com o Chefe do Poder Executivo, referente a 
recursos financeiros e/ou técnicos, os quais serão administrados pelo FMSBA, 
previamente aprovados pelo CMSBA; 
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II - designar servidores municipais, sem prejuízo de suas atividades, para 
assessoramento e execução dos serviços contábeis; 

III - prestar contas da aplicação dos recursos do FMSBA, nos prazos e na forma da 
legislação vigente; 

IV - representar ativa, passiva e judicialmente o FMSBA; 

V - outras atribuições definidas pelo Fundo; 

VI - receber os recursos previstos na presente lei e depositá-los em conta bancária 
especial do FMSBA; 

VII - assinar, juntamente com o Secretário Municipal de Finanças, as transações contra a 
conta bancária do FMSBA, depois de processada a despesa; 

VIII - realizar aplicações dos recursos financeiros do FMSBA em disponibilidade, de forma 
a atender aos princípios estabelecidos no Artigo 4º desta lei; 

IX - elaborar análise da situação econômico-financeira do FMSBA, para ser submetida 
pelo Executor à apreciação do CMSBA. 

 Art. 12 - A contabilidade do FMSBA, executada em conformidade com os 
dispositivos de Lei e demais disposições regulamentadoras da matéria objetivará 
evidenciar sua situação financeira, patrimonial e orçamentária e será centralizada no 
Orçamento Geral do Município. 

§ 1º - A organização contábil deverá permitir o exercício da função do controle prévio, 
concomitante e subseqüente, de informar, de apropriar e apurar os custos dos serviços e 
de interpretar e analisar os resultados alcançados em consonância com os objetivos do 
FMSBA. 
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§ 2º - Serão emitidos, mensalmente, balancetes das receitas e das despesas do FMSBA 
e demais demonstrativos produzidos pela contabilidade do FMSBA passando a integrar a 
contabilidade geral do Município. 

 Art. 13 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 06 DE JULHO DE 2022. 

                AGENOR BERTONCELO 
           Prefeito Municipal 
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 LEI Nº 885 
DATA: 06/07/2022 

Súmula: Autoriza o Executivo a efetuar 
a concessão de uso de terreno que 
abaixo menciona. 

 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 
aprovou, e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 L E I: 

 Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar 
a concessão de uso, a título gratuito, de parte de um terreno com área de 
100,00 m², para a empresa Highline do Brasil II Infraestrutura de 
Telecomunicações S.A., inscrita no CNPJ sob n. 27.902.165/0001-05, com a 
finalidade de realocar a torre de transmissão de sinal de telefonia da empresa 
TIM, neste município, com os seguintes limites e confrontações: 

“A poligonal tem início no marco M-0PP cravado na linha reta e 
seca que faz divisa com terrenos do Lote 270-A da Gleba 20 do 
Imóvel Catanduvas; deste, segue com o azimute de 90°03'44" e 
percorre 10,00 metros por  linha reta e seca que faz divisa com 
terrenos do Lote 270-A da Gleba 20 do Imóvel Catanduvas até o 
marco M-01 cravado; deste, segue com o azimute de 181°13'05" 
e percorre 10,00 metros por  linha reta e seca que faz divisa com 
o Lote 01 da Quadra 01 do Loteamento “Hecksfeld” até o marco 
M-02 cravado; deste, segue com o azimute de 270°03'44" e 
percorre 10,00 metros por  linha reta e seca que faz divisa com 
terrenos dos Lotes 36-B a 41-B até o marco M-03 cravado; 
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deste, segue com o azimute de 1°13'05" e percorre 10,00 metros 
por  linha reta e seca que faz divisa com terrenos dos Lotes 36-
B1 a 41-B1 até o marco onde teve inicio esta descrição, 
perfazendo uma área de 100,00 m2.” 

  
 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 06 DE JULHO DE 2022. 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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 LEI Nº. 886 

DATA: 06/07/2022 

 

Súmula: Inclui meta no Plano Plurianual, Lei de Diretrizes e 

autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito 

Adicional Especial. 

 

 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, e 

Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 

 L E I: 

 

Art. 1º - Fica incluído na Lei Municipal nº 847, de 02/12/2021, no programa 

nº 13.01 Cultura do Nosso Povo, a ação constante do Anexo I. 

  

Art. 2º - Fica incluído na Lei Municipal nº 829, de 30/06/2021, no programa 

nº 13.01 Cultura do Nosso Povo, a ação constante do Anexo II. 

 

Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à 

abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 

Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2022, na seguinte dotação, 

no valor de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais): 

 

13.00 SECRETARIA DE CULTURA 

13.001 SECRETARIA DE CULTURA 

13.391.13012-106 Apoio a Eventos e Promoções Culturais 

3390.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros–Pessoa Jurídica REC  00000   20.000,00 
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Art. 4º - Para cobertura do crédito a ser aberto de conformidade com o 

artigo anterior será utilizado o superávit financeiro de recursos livres. 

 

 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 06 DE JULHO DE 2022. 

 

 

       AGENOR BERTONCELO 

             Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

 

Programa Finalísticos – Físico-Financeiro -  PPA 2022 - 2025 
 
 
Programa: 13.01 NOSSA CIDADE MELHOR 

 
Objetivo: Incentivar as atividades relacionadas à cultura. Apoio ao folclore e outras manifestações artísticas da população e 
ampliação do acervo da Biblioteca Pública Municipal e coordenação de eventos comemorativos, festivais, recepções e festividades. 
 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
2022 2023 2024 2025 

 
106 

 
Ativida

de 

 
Apoio a Eventos e 
Promoções Culturais 

 
     Eventos apoiados  

 
Un 

 
04 

 
---- 

 
--- 

 
--- 

    R$ 20.000,00    
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ANEXO II 

 
Anexo de Metas e Prioridades – LDO 2022 

 

 
Programa: 13.01 NOSSA CIDADE MELHOR 

 
Objetivo: Incentivar as atividades relacionadas à cultura. Apoio ao folclore e outras manifestações artísticas da população e 
ampliação do acervo da Biblioteca Pública Municipal e coordenação de eventos comemorativos, festivais, recepções e festividades. 
 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
Meta 2022 

      
 

106 
 

Ativida
de 

 
Apoio a Eventos e Promoções 
Culturais 

 
           Eventos apoiados 

 
Un 

 
04 

    R$ 20.000,00 
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                                                                 LEI N.º 887 
     DATA: 06/07/2022 
                            
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA    
ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO  DO  
MUNICÍPIO  DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
ESTADO DO PARANÁ PARA  O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2023   E DÁ     OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, e 
Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 
 
 L E I: 
 
 Art. 1º- Esta Lei estabelece as Diretrizes Gerais para elaboração do Orçamento 
Programa do Município de ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, relativo ao Exercício 
Financeiro de 2023. 
 
 Art. 2º- A proposta orçamentária será elaborada em consonância com as 
disposições constantes da Lei Complementar 101 de 04/05/2000  tendo seu valor 
fixado em reais, com base na previsão de receita: 
 
 I -  fornecida pelos órgãos competentes, quanto as transferências legais da 
União e do Estado; 
  

II -  projetada, no concernente a  tributos e outras receitas arrecadadas 
diretamente pelo Município, com base em  projeções a serem realizadas  
considerando-se os efeitos de alterações na legislação, variação do índice de preços, 
crescimento econômico ou qualquer outro fator relevante, acompanhadas do 
demonstrativo de evolução nos últimos três anos e da projeção para os dois seguintes 
e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 
 

§ 1º- Não será admitida reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo, 
salvo erro ou omissão de ordem técnica e legal. 

 
§ 2º- As operações de crédito previstas não poderão superar o valor das 

despesas de capital constantes da Proposta Orçamentária. 
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Art. 3º - O montante das despesas fixadas acrescido da reserva de contingência 
não será superior ao das receitas estimadas. 

 
Art. 4º- A reserva de contingência não será inferior a 1,0% (um por cento) do 

total da receita corrente líquida prevista e se destinará ao atendimento de passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

 
Art. 5º - A manutenção de atividades incluídas dentro da competência do 

Município, já existentes no seu território, bem como a conservação e recuperação de 
equipamentos e obras já existentes terão prioridade sobre ações de expansão e novas 
obras. 
 
 Art. 6º- A conclusão de projetos em fase de execução pelo Município, terão 
preferência sobre novos projetos. 
 
 Art. 7º - Não poderão ser fixadas despesas sem que sejam definidas as fontes 
de recursos. 
 
 Art. 8º - Na  fixação  da  despesa  deverão  ser  observados  os  seguintes  
limites, mínimos e máximos: 
 
 I – as despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino não serão 
inferiores a  25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante de impostos, incluídas 
as transferências oriundas de impostos consoante o disposto no artigo 212 da 
Constituição Federal; 
 
 II – as despesas com saúde não serão inferiores ao percentual definido na 
Emenda Constitucional nº 29; 
 
 III - as despesas com pessoal do Poder Executivo Municipal incluindo a 
remuneração de agentes políticos, inativos e pensionistas e os encargos patronais não 
poderão exceder a 54% (cinqüenta e quatro por cento) da receita corrente líquida; 
 
 IV -  as despesas com pessoal do Legislativo Municipal inclusive a 
remuneração dos agentes políticos, encargos patronais e proventos de inatividade e 
pensões não será superior a 6% (seis por cento) da receita corrente líquida, se outro 
inferior não lhe for aplicável nos termos da Emenda Constitucional nº 25; 
 
 V - o Orçamento do Legislativo Municipal deverá ser elaborado 
considerando-se as limitações da Emenda Constitucional nº 25; 
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Art. 9º - Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente serão 
programados para a realização de despesas de capital após atendidas as despesas 
com pessoal e encargos sociais, serviço da dívida e outras despesas de custeio 
administrativo e operacional. 

 
Art. 10 - Além da observância das prioridades e metas fixadas nesta Lei, a Lei 

Orçamentária e os seus créditos adicionais somente incluirão projetos novos se 
estiverem adequadamente contemplados os projetos em andamento, salvo se 
existentes recursos especificamente assegurados para a execução daqueles. 

 
§1º - O Poder Executivo encaminhará ao Legislativo Municipal, até a data de 

envio do projeto de lei de diretrizes orçamentárias, relatório dos projetos em 
andamento, informando percentual de execução. 

  
§2º – Serão entendidos como projetos em andamento aqueles cuja execução 

financeira, até 25 de maio de 2022, ultrapassar dez por cento do seu custo total 
estimado, conforme indicado no relatório do parágrafo anterior. 

 
 Art. 11 - As metas e prioridades da Administração Pública Municipal para o 
exercício de 2023, atendidas as despesas que constituem obrigação legal e 
constitucional do Município e as de funcionamento dos órgãos e entidades que 
integram o orçamento fiscal e da seguridade social, são as constantes do Anexo I 
desta lei, as quais terão precedência na alocação dos recursos no projeto da lei 
orçamentária de 2023 e na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à 
programação da  despesa.  
  
 Parágrafo Único:  - O Poder Executivo justificará, na mensagem que 
encaminhar a proposta orçamentária, a inclusão de outras despesas discricionárias 
em detrimento das prioridades e metas constantes do Anexo a que se refere o "caput" 
deste artigo. 
  

Art. 12 - Na proposta da Lei Orçamentária a discriminação da receita e 
despesa sera apresentada, respeitada a padronização estabelecida pela Secretaria do 
Tesouro Nacional: 

 
 I - quanto a natureza da despesa, por Órgão e  Unidade Orçamentária, 

detalhada  por categoria econômica, grupo de natureza de despesa,  modalidade de 
aplicação e fonte de recurso sendo que o controle a nível de  elemento e subelemento 
de despesa será efetuado no ato da realização do empenho, nos termos da legislação 
vigente: 
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II - quanto a classificação Funcional Programática, por função, subfunção e  
programa, detalhada em projetos, atividades e operações especiais;  

 
Parágrafo 1º - A critério do Executivo Municipal poderá o orçamento ser 

elaborado em nível de detalhamento menor, quanto a natureza de despesa,  que o de 
modalidade de aplicação.  

 
 Parágrafo 2º - Cada projeto, atividade ou operação especial será detalhado por 
categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação  e 
fonte de recurso.  

 
Parágrafo 3º - A Lei Orçamentária incluirá os seguintes demonstrativos: 

 
 I - da receita, que obedecerá o disposto no artigo 2º, parágrafo 1º da Lei 
Federal 4320/64 de 17/03/64, com alterações posteriores; 
 II - da natureza da despesa, para cada órgão e unidade orçamentária; 
 III -  do programa de trabalho por órgãos e unidades orçamentárias, 
demonstrando os projetos e atividades de acordo com a classificação funcional 
programatica; 
 IV - outros anexos previstos em Lei, relativos a consolidação dos já 
mencionados anteriormente; 

 
 Art. 13 - As emendas apresentadas pelo Legislativo que proponham alteração 
da proposta orçamentária encaminhada pelo Poder Executivo, bem como dos 
Projetos de Lei relativos a Créditos Adicionais a que se refere o artigo 166 da 
Constituição Federal, serão apresentados na forma e no nível de detalhamento 
estabelecidos na elaboração da Lei Orçamentária. 
  

Art. 14 - São nulas as emendas apresentadas à Proposta Orçamentária: 
 
 I - que não sejam compatíveis com esta Lei; 
 
 II - que não indiquem os recursos necessários em valor equivalente à 
despesa criada, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesas 
suportadas pela mesma fonte de recurso, excluídas aquelas relativas às dotações de 
pessoal e seus encargos e ao serviço da dívida; 
 

Art. 15 - Poderão ser apresentadas emendas relacionadas com a correção de 
erros ou omissões ou relacionadas a dispositivos do texto do Projeto de Lei. 
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Art. 16 - A existência de meta ou prioridade constante no Anexo I desta Lei, 
não implica na obrigatoriedade da inclusão da sua programação na Proposta 
Orçamentária. 
 

Art. 17 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais, de dotações a título de “subvenções sociais”, ressalvadas aquelas 
destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, que preencham uma das 
seguintes condições: 
 
 I – sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de 
assistência social, saúde ou  educação,  
 
 II – atendam ao disposto no art. 204 da Constituição Federal, no art. 61 do 
ADCT, bem como na Lei nº 8742, de 07 de dezembro de 1993. 
 

Art. 18 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais, de dotações a título de “contribuições” e “auxílios” para entidades 
privadas, ressalvadas, as sem fins lucrativos e desde que sejam: 
  
  I – voltadas para ações de saúde  de atendimento direto e gratuito ao público; 
 
 II – de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o ensino 
especial, ou representativas da comunidade escolar das escolas públicas municipais 
do ensino fundamental; 
 
 III – consórcios intermunicipais de saúde, legalmente instituídos e constituídos 
exclusivamente por entes públicos; 
 
 IV – Associações Comunitárias devidamente constituídas e registradas no 
Cartório de Títulos e Documentos da Comarca, no concernente a auxilios destinados 
a execução de obras, a  aquisição de equipamentos de interesse comunitario e ao 
exercício de atividades de apoio ao desenvolvimento economico ou de interesse 
social; 
  
 V – Associação de Estudantes do Ensino Superior visando auxilia-los na 
realização de transporte dos alunos que frequentam cursos superiores em faculdades 
e/ou universidades da região. 
 
 
Parágrafo Ùnico – Fica o Executivo autorizado a repassar subvenções, contribuições e 
auxílios a entidades sem fins lucrativos, mediante autorização de lei especifica e 
formalização de termo de convênio ou instrumento similar. 
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 Art. 19 – A concessão de auxílios para pessoas físicas obedecerão 
preferencialmente os critérios estabelecidos pelos programas sociais que originam os 
recursos a serem aplicados, e no caso de recursos próprios do Município, será 
precedida da realização de prévio levantamento cadastral objetivando a 
caracterização e comprovação do estado de necessidade dos beneficiados. 
 
 § 1º – Serão consideradas como carentes, pessoas cuja renda "per capita", não 
ultrapasse na média a  ½ (meio) salário mínimo por individuo que compõe a família. 
 
 § 2º - Independerá de comprovação de renda a concessão de auxílios em casos 
de emergência ou calamidade pública assim declarados pelo Chefe do Executivo 
Municipal. 
 
 Art 20 – A proposta orçamentaria do Poder Legislativo Municipal para o 
exercício de 2023 deverá ser encaminhada ao Executivo Municipal, para fins de 
incorporação a proposta geral do Município até a data de 31 de Agosto de 2022. 
 
 § Único - Os recursos correspondentes  as dotações orçamentárias destinadas 
ao Poder Legislativo ser-lhe-ão repassados pelo Poder Executivo até o dia 20 de cada 
mês.  
 
 Art. 21 – A proposta orçamentária do Município para o exercício de 2023 será 
encaminhada  para apreciação do Legislativo até dia 30 de setembro de 2022. 
 
 Parágrafo 1º – A proposta orçamentária deverá ser composta dos quadros e 
demonstrativos constantes da legislação específica. 
 
 Parágrafo 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar, no ato da 
elaboração dos orçamentos, as eventuais modificações ocorridas na estrutura 
organizacional do Município, bem como na classificação orçamentária da receita e da 
despesa, por alterações da legislação federal padronizadora, ocorridas após o 
encaminhamento da LDO/2023 à Camara Municipal.   
 
 Art 22  - Se o Projeto de Lei do Orçamento de 2023 não for sancionado pelo 
Executivo até o dia 31 de dezembro de 2022 a programação dele constante poderá ser 
executada, enquanto a respectiva Lei não for sancionada, até o limite mensal de 1/12 
(um doze avos) do total de cada dotação na forma do estabelecido na proposta 
remetida à Câmara Municipal. 

 
Parágrafo Único - Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei 

Orçamentária a utilização dos recursos autorizada neste artigo. 
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Art. 23 - A execução orçamentária será efetuada mediante o princípio da 
responsabilidade da gestão fiscal através de ações planejadas e transparentes que 
previnam riscos e corrijam desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 
mediante o cumprimento de metas de resultado entre receitas e despesas e a 
obediência a limites e condições no que tange à renuncia de receita, geração de 
despesas com pessoal, seguridade social e outras, dívida consolidada, operações de 
crédito, inclusive por antecipação de receita e inscrição em restos a pagar, normas 
estas constantes da Lei Complementar 101, de 2000.  

 
Art. 24 - Se no final de cada bimestre for verificado a ocorrência de 

desequilíbrio entre a receita e a despesa que possam comprometer a situação 
financeira do Município, o Executivo e o Legislativo Municipal promoverão, por ato 
próprio e nos montantes necessários, nos 30 (trinta) dias subsequentes, limitação de 
empenho e movimentação financeira, segundo os critérios estabelecidos na 
Legislação vigente e nesta Lei, dando-se assim, o equilíbrio entre receitas e despesas 
para fins da alínea a, inciso I, artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

 
Parágrafo Único - No caso do Poder Legislativo não promover a limitação no 

prazo estabelecido no "caput" deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado  a 
limitar os repasses dos valores financeiros, segundo a realização efetiva das receitas 
no bimestre.  

 
Art. 25 - Não serão objeto de limitação as despesas relativas: 
 
I - a obrigações constitucionais e legais do Município; 
 

 II - ao pagamento do serviço da dívida pública fundada, inclusive 
parcelamentos de débitos; 
 
 III -  despesas fixas com pessoal e encargos sociais enquanto o Município se 
mantiver num patamar de até 95% (noventa e cinco por cento) do limite máximo 
para realização de dispêndios com pessoal constante do artigo 20 da Lei 
Complementar 101, de 2000; 
 
 IV -  despesas vinculadas a uma determinada fonte de recurso, cujos 
recursos já estejam assegurados ou o respectivo cronograma de ingresso esteja sendo 
normalmente executado. 
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Art 26-  Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1, II, da 
Constituição Federal, ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, 
aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações de 
estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer 
título, aos órgãos da Administração Direta e Indireta e Fundos Municipais, 
observado o disposto na Lei Complementar nº 101, de 2000, bem como, ainda, as 
disponibilidades financeiras do município. 

 
Art. 27 - Ocorrendo a superação do patamar de 95% (noventa e cinco por 

cento) do limite aplicável ao Município para as despesas com pessoal são aplicáveis 
aos Poderes Executivo e Legislativo as vedações constantes do Parágrafo Único, 
Inciso I a V do Artigo 22 da Lei Complementar 101, de 2000. 

 
 Parágrafo Único - No exercício financeiro de 2023, a realização de serviço 
extraordinário, quando a despesa com pessoal houver extrapolado seu limite legal de 
comprometimento, exceto no caso previsto no art. 57, § 6º, inciso II, da Constituição 
Federal, somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes 
interesses públicos que ensejam situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a 
sociedade. 
 
 Art. 28 - O disposto no § 1º do art. 18 da Lei Complementar nº 101, aplica-se 
exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal, 
independentemente da legalidade ou validade dos contratos. 
 
 Parágrafo Único - Não se considera como substituição de servidores e 
empregados públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização relativos a 
execução indireta de atividades que, simultaneamente: 
 
 I – sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que 
constituem área de competência legal do órgão; 
 
 II – não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos 
do quadro de pessoal do órgão, salvo expressa disposição legal em contrário, ou 
quando se tratar de cargo ou categoria extinto, total ou parcialmente. 

 
Art 29 - O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de 

natureza tributária só poderá ser aprovado se atendidas as exigências do art. 14 da 
Lei Complementar 101, de 2000. 
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 I - Aplicam-se à lei que conceda ou amplie benefício de natureza financeira ou 
patrimonial as mesmas exigências referidas no "caput" podendo a compensação, 
alternativamente, em todos os casos, dar-se mediante o cancelamento, pelo mesmo 
período, de despesas em valor equivalente.  
 
 II - São considerados incentivos ou benefícios de natureza tributária, para fins 
do "caput" deste artigo, os benefícios concedidos que alcancem, exclusivamente, 
determinado grupo de contribuintes e produzam redução da arrecadação potencial,  
aumentando consequentemente a disponibilidade econômica do contribuinte.   
 

Art. 30- Ocorrendo a necessidade de se efetuar contenção de despesas para o 
restabelecimento do equilíbrio financeiro, os cortes serão aplicados, na seguinte 
ordem: 

 
I - novos investimentos a serem realizados com recursos ordinários do 

Tesouro Municipal; 
 
II - investimentos em execução à conta de recursos ordinários ou 

sustentados por fonte de recurso específica cujo cronograma de liberação não esteja 
sendo cumprido; 
  

III -  despesas de manutenção de atividades não essenciais desenvolvidas 
com recursos ordinários; 
  

IV - outras despesas a critério do Executivo Municipal até se atingir o 
equilíbrio entre receitas e despesas. 

 
Art 31 - Os custos unitários de obras executadas com recursos do orçamento 

do Município, relativas à construção de prédios públicos, saneamento básico e 
pavimentação, não poderão ser superiores ao valor do Custo Unitário Básico – CUB, 
por m², divulgado pelo Sindicato da Indústria da Construção do Paraná, acrescido de 
até dez por cento para cobrir custos regionais não previstos no CUB. 

 
Art 32 – Serão considerados, para efeitos do artigo 16 da Lei Complementar 

101/2000, na elaboração das estimativas de impacto orçamentário-financeiro quando 
da criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem 
aumento de despesa, os seguintes critérios: 

 
I – as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que 

trata o art. 38 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como os 
procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 
182 da Constituição Federal; 
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II – entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3º, aquelas cujo 

valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei 
Federal 8.666, de 1993. 

 
 Art 33. – Para efeito do disposto no art. 42 da Lei Complementar nº 101, de 

2000: 
 
I – considera-se contraída a obrigação no momento da formalização do 

contrato administrativo ou instrumento congênere; 
 
II – no caso despesas relativas a prestação de serviços já existentes e 

destinados a manutenção da administração pública, considera-se como 
compromissadas apenas as prestações cujo pagamento deva se verificar no exercício 
financeiro, observado o cronograma pactuado. 

 
Art 34 – Os Poderes deverão elaborar e publicar em até trinta dias após a 

publicação da Lei Orçamentária, cronograma de execução mensal de desembolso, 
nos termos do art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

 
Parágrafo Único -  No caso do Poder Executivo Municipal, o ato referido no 

caput conterá, ainda, metas bimestrais de realização de receitas, conforme disposto 
no art. 13 da Lei Complementar nº 101, de 2000, incluindo seu desdobramento por 
fonte de receita. 

 
Art 35- A Lei Orçamentária para o exercício de 2023 conterá autorização para o  

Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos da Constituição Federal:  
 
I  - realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da 

legislação vigente; 
 
II – realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação 

vigente; 
 
III – proceder a abertura de créditos adicionais suplementares ao orçamento 

fiscal até o limite de 50% (cinquenta  por cento) do total geral da receita fixada para o 
exercício, nos termos da legislação vigente, utilizando como recursos para cobertura, 
os provenientes da anulação total ou parcial de dotações nos termos do inciso III e a  
efetiva ocorrência ou tendencia de ocorrência de excesso de arrecadação de recursos 
livres consoante o estabelecido no inciso II, ambos   do parágrafo 1º do artigo 43 da 
Lei Federal 4320/64 de 17/03/64; 
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IV – proceder a abertura de créditos adicionais suplementares utilizando como 
recurso o previsto no inciso I,  parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64, até o 
limite da efetiva existência dos recursos de superávit financeiro nas fontes de 
recursos livres ou vinculados, devidamente apurados no balanço patrimonial do 
exercício anterior; 

 
V – proceder a abertura de créditos adicionais suplementares utilizando como 

recursos os previstos no inciso II  do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal 
4320/64, mediante a efetiva ocorrência ou tendencia de ocorrência de excesso de 
arrecadação nas respectivas fontes de recursos vinculados desde que o total dos 
mencionados créditos não supere  o limite de  15% (quinze por cento) do total geral 
da receita estimada para o exercício no orçamento fiscal; 

 
VI - proceder a abertura de creditos adicionais suplementares utilizando como 

recurso o previsto no inciso IV do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64 
tendo como limite o valor dos respectivos instrumentos jurídicos de crédito 
celebrados para o exercício; 

  
VII -  transpor ou transferir recursos, de uma categoria de programação para 

outra, ou de um órgão para outro, nos termos do inciso VI do art. 167 da Constituição 
Federal e proceder o remanejamento e a compensação entre as fontes, e a criação  de 
fontes de recursos dentro da mesma dotação orçamentária, quando da abertura de 
creditos adicionais que utilizem como recurso o cancelamento de dotações.  

 
VIII - proceder a utilização de recursos do cancelamento da dotação de 

Reserva de Contingência para a cobertura de créditos adicionais abertos para o 
atendimento das situações especificadas no Demonstrativo de Riscos Fiscais e 
Providências. 

 
Parágrafo 1º - A abertura dos créditos autorizados nos incisos IV, V e VI não 

são consideradas para fins do limite da autorização constante do inciso III.  
 
Parágrafo 2º - A autorização contida no inciso III é extensiva ao Presidente da 

Câmara Municipal no concernente ao orçamento próprio do Poder Legislativo e ao 
Prefeito Municipal para a abertura de créditos suplementares no orçamento da 
seguridade social considerando-se o limite de 50% (cinquenta por cento) em relação 
ao total da despesa fixada nos  respectivos orçamentos.  
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Art. 36 – Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos 
do art. 62 da Lei Complementar nº 101, de 2000, a custear despesas de competência 
de outras esferas de governo no concercente a segurança pública, trânsito, incentivo 
ao emprego e prestação jurisdicional da Comarca, mediante prévio firmamento de 
convênio, ou instrumento congênere.  

 
Art. 37 - No decorrer do exercício o Executivo fará, até 30 (trinta) dias após o 

encerramento de cada bimestre a publicação do relatório a que se refere o § 3º do 
artigo 165 da Constituição Federal, nos moldes do previsto no artigo 52 da Lei 
Complementar 101, de 2000, respeitados os padrões estabelecidos no § 4º do artigo 55 
da mesma Lei. 

 
Art. 38 - O Relatório de Gestão Fiscal obedecendo os preceitos do artigo 54, § 

4º do artigo 55 e da alínea b, inciso II do artigo 63, todos da Lei Complementar 101 
serão divulgados em até trinta dias após o encerramento do semestre, enquanto não 
ultrapassados os limites relativos à despesa total com pessoal ou à dívida 
consolidada, os quais uma vez atingidos, farão com que aquele relatório seja 
divulgado quadrimestralmente. 

 
Art 39 - O projeto de lei orçamentária demonstrará a estimativa da margem de 

expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado para 2023, em valores 
correntes, destacando-se pelos menos aquela relativa aos gastos com pessoal e 
encargos sociais. 
  
 Art. 40 – O controle de custos da execução do orçamento será efetuado a nível 
de unidade orçamentária com o desdobramento nos projetos e atividades cuja 
execução esteja a ela subordinados. 
   
 Art. 41 - Os ajustes nas ações dos Programas do Plano Plurianul, bem como as 
suas alterações em suas metas física e financeira, ocorridas até a data do envio, 
deverão ser incluídas na proposta orçamentária para 2023. 
  
 Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 06 DE JULHO DE 2022. 
 
 
 
                AGENOR BERTONCELO 

                     Prefeito Municipal 
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2023

Programa: 0 - ENCARGOS ESPECIAIS

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
1 Operação Especial Amortização e Encargos da Dívida Interna

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:28 - ENCARGOS ESPECIAIS 846 - OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

1.000.000,00

0,00

0,000

2 Operação Especial Precatórios/RPVs Judiciais

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:28 - ENCARGOS ESPECIAIS 846 - OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

Precatórios/RPV

Descrição:

Projeto/Atividade

15.000,00

0,00

1,000

3 Operação Especial Contribuição para Formação do PASEP

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:28 - ENCARGOS ESPECIAIS 845 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS

Percentual s/RCL

Descrição:

Projeto/Atividade

290.000,00

0,00

1,000

Total do Programa: 1.305.000,00

Programa: 101 - GESTÃO LEGISLATIVA

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
4 Atividade Atividades do Legislativo Municipal

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:1 - LEGISLATIVA 31 - AÇÃO LEGISLATIVA

Sessão Legislativa

Descrição:

Projeto/Atividade

1.448.693,90

0,00

50,000

Total do Programa: 1.448.693,90
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2023

Programa: 401 - SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
5 Atividade Manutenção Gabinete do Prefeito

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

500.000,00

0,00

0,000

6 Atividade Administração da Secretaria de Administração

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

100.000,00

0,00

0,000

7 Atividade Administração da Secretaria de Finanças

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

100.000,00

0,00

0,000

8 Atividade Administração da Secretaria de Educação

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

120.000,00

0,00

0,000

9 Atividade Administração da Secretaria de Saúde

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

120.000,00

0,00

0,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2023

Programa: 401 - SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
10 Atividade Administração da Secretaria de Assistência Social

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

100.000,00

0,00

0,000

11 Atividade Administração da Secretaria de Viação

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:26 - TRANSPORTE 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

100.000,00

0,00

0,000

12 Atividade Administração da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:20 - AGRICULTURA 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

100.000,00

0,00

0,000

13 Atividade Administração da Secretaria de Indústria e Comércio

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:22 - INDÚSTRIA 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

100.000,00

0,00

0,000

14 Atividade Administração da Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:27 - DESPORTO E LAZER 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

100.000,00

0,00

0,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2023

Programa: 401 - SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
15 Atividade Administração da Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

100.000,00

0,00

0,000

16 Atividade Administração da Secretaria de Cultura

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:13 - CULTURA 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

100.000,00

0,00

0,000

Total do Programa: 1.640.000,00

Programa: 402 - APOIO ADMINISTRATIVO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
17 Atividade Atividades da Assessoria Jurídica

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 92 - REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Defesas, Pareceres, etc.

Descrição:

Projeto/Atividade

240.000,00

0,00

160,000

18 Atividade Atividades do Departamento de Administração Geral

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

1.350.000,00

0,00

0,000

19 Atividade Atividades do Departamento de Recursos Humanos

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Número Servidores Controlados

Descrição:

Projeto/Atividade

210.000,00

0,00

280,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2023

Programa: 402 - APOIO ADMINISTRATIVO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
20 Atividade Manutenção Departamento de Material e Patrimônio

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

0,000

21 Atividade Manutenção Departamento de Licitação e Compras

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

0,000

22 Atividade Manutenção Departamento de Educação

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

60.000,00

0,00

0,000

23 Atividade Manutenção Departamento de Vigilância Sanitária

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

60.000,00

0,00

0,000

24 Atividade Manutenção Departamento de Viação

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:26 - TRANSPORTE 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

0,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2023

Programa: 402 - APOIO ADMINISTRATIVO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
25 Atividade Manutenção Departamento de Extensão Rural

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:20 - AGRICULTURA 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

0,000

26 Atividade Manutenção Departamento de Preservação Ambiental

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:18 - GESTÃO AMBIENTAL 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

0,000

27 Atividade Manutenção Departamento de Esportes e Lazer

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:27 - DESPORTO E LAZER 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

0,000

28 Atividade Manutenção Departamento da Juventude

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:27 - DESPORTO E LAZER 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

0,000

29 Atividade Manutenção Departamento de Obras e Desenvolvimento Urbano

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

0,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2023

Programa: 402 - APOIO ADMINISTRATIVO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
30 Atividade Apoio a Entidades Municipalistas

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Entidade Apoiada

Descrição:

Projeto/Atividade

30.000,00

0,00

2,000

31 Atividade Publicação e Divulgação Oficial

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Ato, Relatório ou Evento Pub.

Descrição:

Projeto/Atividade

70.000,00

0,00

500,000

32 Atividade Manutenção Convênio Tribunal de Justiça

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Servidores Cedidos

Descrição:

Projeto/Atividade

95.000,00

0,00

2,000

Total do Programa: 2.515.000,00

Programa: 403 - GESTÃO FINANCEIRA E CONTROLE INTERNO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
33 Atividade Atividades Departamento de Contabilidade

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

Lançamentos Contábeis

Descrição:

Projeto/Atividade

420.000,00

0,00

280.000,000

34 Atividade Atividades Departamento de Receita

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

Lançamento Efetivados

Descrição:

Projeto/Atividade

245.000,00

0,00

5.500,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2023

Programa: 403 - GESTÃO FINANCEIRA E CONTROLE INTERNO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
35 Atividade Atividades Coordenadoria Sistema Controle Interno

Produto esperado: Apoio Administrativo

Função: Subfunção:4 - ADMINISTRAÇÃO 124 - CONTROLE INTERNO

Auditagens Realizadas

Descrição:

Projeto/Atividade

105.000,00

0,00

25,000

Total do Programa: 770.000,00

Programa: 801 - VIVER COM DIGNIDADE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
36 Atividade Apoio ao Idoso

Produto esperado: Idosos Atendidos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 241 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO

Idoso Apoiado

Descrição:

Projeto/Atividade

20.000,00

0,00

120,000

37 Atividade Apoio a População Carente

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Pessoas Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

300.000,00

0,00

350,000

38 Atividade Desenvolvimento de Ações Atenção Integral a Família

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Famílias Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

65.000,00

0,00

600,000

39 Atividade Desenvolvimento Atividades de Assistência Social

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

630.000,00

0,00

0,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2023

Programa: 801 - VIVER COM DIGNIDADE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
40 Atividade Apoio a Entidades de Assistência a Deficientes

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 242 - ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA

Entidade Apoiada

Descrição:

Projeto/Atividade

15.000,00

0,00

1,000

41 Atividade Manutenção de Conselhos Municipais

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Conselhos Mantidos

Descrição:

Projeto/Atividade

5.000,00

0,00

5,000

42 Atividade Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Pessoas Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

105.000,00

0,00

100,000

93 Atividade Ações de Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública do Coronavírus (COVID-19) - SUAS

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Ações executadas

Descrição:

Projeto/Atividade

20.000,00

0,00

10,000

Total do Programa: 1.160.000,00
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2023

Programa: 802 - APOIO AO MENOR E ADOLESCENTE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
43 Atividades - ECA/FMDCA Ações de Assistência a Criança e Adolescente

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Criança/Adolescente Assistido

Descrição:

Projeto/Atividade

15.000,00

0,00

100,000

44 Atividades - ECA/FMDCA Apoio a Maternidade e a Infância

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Criança/Adolescente Assistido

Descrição:

Projeto/Atividade

10.000,00

0,00

30,000

45 Atividade Manutenção do Conselho Tutelar

Produto esperado: Adolescentes Atendidos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Menor Assistido

Descrição:

Projeto/Atividade

140.000,00

0,00

120,000

46 Atividade Execução Ações do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Criança/Adolescente Assistido

Descrição:

Projeto/Atividade

15.000,00

0,00

5,000

101 Atividades - ECA/FMDCA Manutenção do Programa Família Acolhedora

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Criança/Adolescente Assistido

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

Total do Programa: 180.000,00
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2023

Programa: 901 - PREVIDÊNCIA DE SERVIDORES

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
47 Atividade Encargos Previdenciários Administração

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:9 - PREVIDÊNCIA SOCIAL 272 - PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO

Servidor/Agente Político Contr

Descrição:

Projeto/Atividade

1.120.000,00

0,00

280,000

Total do Programa: 1.120.000,00

Programa: 1001 - NOSSA META É SAÚDE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
48 Atividade Atividades de Assistência Médica e Sanitária

Produto esperado: Pacientes Atendidos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Atendimentos Básicos Ano

Descrição:

Projeto/Atividade

3.150.000,00

0,00

14.000,000

49 Projeto Equipamentos e Veículos Saúde Pública

Produto esperado: Veículos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Veículo/Equipamento Adquirido

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

1,000

50 Atividade Farmácia Básica

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 303 - SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO

Pessoas Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

120.000,00

0,00

500,000

51 Atividade Ações de Vigilância Sanitária

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 304 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Ações executadas

Descrição:

Projeto/Atividade

120.000,00

0,00

100,000

Município de Espigão Alto do Iguaçu

Página: 12

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2023

Programa: 1001 - NOSSA META É SAÚDE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
52 Atividade Assistência Especializada - Consórcio Intermunicipal de Saúde

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Pessoas Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

300.000,00

0,00

1.000,000

53 Atividade Manutenção de Campanhas de Combate e Prevenção

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 305 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

Percentagem

Descrição:

Projeto/Atividade

120.000,00

0,00

95,000

54 Atividade Ações do Programa Saúde da Família

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Famílias Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

580.000,00

0,00

500,000

55 Atividade Ações do Programa de Agentes Comunitários de Saúde

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Famílias Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

360.000,00

0,00

500,000

56 Atividade Ações do Programa Saúde Bucal

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Pessoas Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

230.000,00

0,00

300,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2023

Programa: 1001 - NOSSA META É SAÚDE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
57 Atividade Participação Consórcio Intermunicipal SAMU Oeste

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Pessoas Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

220.000,00

0,00

50,000

92 Atividade Ações de Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública do Coronavírus (COVID-19)

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:10 - SAÚDE 301 - ATENÇÃO BÁSICA

Ações executadas

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

50,000

Total do Programa: 5.300.000,00

Programa: 1201 - EDUCAÇÃO PARA TODOS

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
58 Atividade Manutenção e Desenvolvimento Ensino Fundamental - FUNDEB

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Aluno Matriculado

Descrição:

Projeto/Atividade

2.068.000,00

0,00

310,000

59 Atividade Manutenção e Desenvolvimento Ensino Fundamental - Outros Recursos

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Aluno Matriculado

Descrição:

Projeto/Atividade

1.150.000,00

0,00

310,000

60 Atividade Manutenção Transporte Escolar

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Aluno Transportado

Descrição:

Projeto/Atividade

1.650.000,00

0,00

250,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2023

Programa: 1201 - EDUCAÇÃO PARA TODOS

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
61 Atividade Manutenção da Merenda Escolar

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

Refeições Dia/Oferecidas

Descrição:

Projeto/Atividade

290.000,00

0,00

520,000

62 Atividade Apoio ao Ensino Superior

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 364 - ENSINO SUPERIOR

Estudante Apoiado

Descrição:

Projeto/Atividade

40.000,00

0,00

15,000

63 Atividade Manutenção da Educação Especial

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 367 - EDUCAÇÃO ESPECIAL

Aluno Matriculado

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

15,000

64 Atividade Manutenção Ensino Supletivo

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 366 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

Aluno Matriculado

Descrição:

Projeto/Atividade

40.000,00

0,00

10,000

99 Projeto Aquisição de Imóvel para Edificação de Escola Municipal

Produto esperado: Terrenos/Lotes Adquiridos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

M2

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2023

Programa: 1201 - EDUCAÇÃO PARA TODOS

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
103 Projeto Ampliação da Rede Municipal de Ensino

Produto esperado: Escola Construída/Ampliada ou Reformada

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 361 - ENSINO FUNDAMENTAL

M2

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

Total do Programa: 5.288.000,00

Programa: 1202 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
65 Atividade Manutenção Centros de Educação Infantil Creche - FUNDEB

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Aluno Matriculado

Descrição:

Projeto/Atividade

320.000,00

0,00

90,000

66 Atividade Manutenção Centros de Educação Infantil Creche - Outros Recursos

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Aluno Matriculado

Descrição:

Projeto/Atividade

730.000,00

0,00

90,000

94 Atividade Manutenção Centros de Educação Infantil Pré-Escola - FUNDEB

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Aluno Matriculado

Descrição:

Projeto/Atividade

180.000,00

0,00

120,000

95 Atividade Manutenção Centros de Educação Infantil Pré-Escola - Outros Recursos

Produto esperado: Alunos Atendidos

Função: Subfunção:12 - EDUCAÇÃO 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Aluno Matriculado

Descrição:

Projeto/Atividade

100.000,00

0,00

120,000

Total do Programa: 1.330.000,00
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2023

Programa: 1301 - CULTURA DO NOSSO POVO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
67 Atividade Manutenção da Biblioteca Pública Municipal

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:13 - CULTURA 392 - DIFUSÃO CULTURAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

0,000

68 Atividade Manutenção Casa da Cultura

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:13 - CULTURA 392 - DIFUSÃO CULTURAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

110.000,00

0,00

0,000

Total do Programa: 160.000,00

Programa: 1401 - CIDADANIA GLOBAL DO NOSSO POVO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
69 Atividade Apoio a Documentação do Cidadão

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:14 - DIREITOS DA CIDADANIA 422 - DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS

Cidadão Auxiliado

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

220,000

Total do Programa: 50.000,00

Programa: 1501 - NOSSA CIDADE MELHOR

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
70 Atividade Manutenção e Conservação de Vias Urbanas

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

KM de Via Urbana Conservada

Descrição:

Projeto/Atividade

420.000,00

0,00

10,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2023

Programa: 1501 - NOSSA CIDADE MELHOR

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
71 Atividade Manutenção Coleta de Lixo

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

Domicílio Servido

Descrição:

Projeto/Atividade

250.000,00

0,00

940,000

72 Atividade Manutenção de Praças, Parques e Paisagismo

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

Praça/Parque Conservado

Descrição:

Projeto/Atividade

50.000,00

0,00

1,000

73 Atividade Manutenção de Cemitérios

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

Inumações Realizadas

Descrição:

Projeto/Atividade

40.000,00

0,00

50,000

74 Atividade Manutenção da Iluminação Pública

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

Pontos de Iluminação Mantidos

Descrição:

Projeto/Atividade

300.000,00

0,00

150,000

75 Projeto Pavimentação de Vias Urbanas

Produto esperado: Pavimentação de Vias

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

M2 de Ruas Pavimentadas

Descrição:

Projeto/Atividade

173.340,00

0,00

2.000,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2023

Programa: 1501 - NOSSA CIDADE MELHOR

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
76 Atividade Manutenção Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:16 - HABITAÇÃO 482 - HABITAÇÃO URBANA

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

55.000,00

0,00

0,000

91 Atividade Participação Consórcio Municipal da Cantuquiriguaçu

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA

Ações executadas

Descrição:

Projeto/Atividade

25.000,00

0,00

1,000

100 Projeto Aquisição de Imóvel para Instalação de Cemitério Municipal

Produto esperado: Terrenos/Lotes Adquiridos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

M2

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

102 Projeto Implementação de Ações de Eficiência Energética em Sistemas de Iluminação Pública

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:15 - URBANISMO 452 - SERVIÇOS URBANOS

Pontos de Iluminação

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

Total do Programa: 1.313.340,00

Município de Espigão Alto do Iguaçu

Página: 19

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2023

Programa: 1701 - SANEAMENTO BÁSICO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
77 Atividade Manutenção das Ações de Saneamento Básico

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:17 - SANEAMENTO 511 - SANEAMENTO BÁSICO RURAL

Pessoas Atendidas

Descrição:

Projeto/Atividade

200.000,00

0,00

250,000

104 Projeto Melhorias/Ampliação no Sistema de Abastecimento de Água

Produto esperado: Galerias de Águas Pluviais

Função: Subfunção:17 - SANEAMENTO 512 - SANEAMENTO BÁSICO URBANO

Metros Lineares

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

Total do Programa: 200.000,00

Programa: 1801 - PRESERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO AMBIENTAL

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
78 Atividade Atividades de Preservação Ambiental

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:18 - GESTÃO AMBIENTAL 541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

100.000,00

0,00

0,000

79 Atividade - Resíduos Sólidos Manutenção das Atividades da Política Municipal de Resíduos Sólidos

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:18 - GESTÃO AMBIENTAL 541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

Não Mensurável

Descrição:

Projeto/Atividade

120.000,00

0,00

0,000

80 Projeto - Resíduos Sólidos Execução de Projetos da Política Municipal de Resíduos Sólidos

Produto esperado: Aterro Sanitário

Função: Subfunção:18 - GESTÃO AMBIENTAL 541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

Obras Executadas

Descrição:

Projeto/Atividade

40.000,00

0,00

1,000
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2023

Programa: 1801 - PRESERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO AMBIENTAL

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
97 Atividade Apoio Entidade de Proteção e Defesa de Animais

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:18 - GESTÃO AMBIENTAL 541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

Entidade Apoiada

Descrição:

Projeto/Atividade

18.000,00

0,00

1,000

Total do Programa: 278.000,00

Programa: 2001 - APOIO AO PRODUTOR RURAL

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
81 Atividade Apoio ao Produtor Rural

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:20 - AGRICULTURA 606 - EXTENSÃO RURAL

Produtores Atendidos

Descrição:

Projeto/Atividade

910.000,00

0,00

550,000

82 Atividade Manutenção do Viveiro de Mudas

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:20 - AGRICULTURA 606 - EXTENSÃO RURAL

Mudas Distribuídas

Descrição:

Projeto/Atividade

100.000,00

0,00

60.000,000

98 Projeto Pavimentação de Estradas Rurais

Produto esperado: Pavimentação de Vias

Função: Subfunção:20 - AGRICULTURA 606 - EXTENSÃO RURAL

M2

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

Total do Programa: 1.010.000,00
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2023

Programa: 2201 - MAIS EMPREGO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
83 Atividade Ações de Promoção a Industrialização

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:22 - INDÚSTRIA 661 - PROMOÇÃO INDUSTRIAL

Empreendimento Apoiado

Descrição:

Projeto/Atividade

30.000,00

0,00

1,000

84 Atividade Incentivos a Atividades Comerciais

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:23 - COMÉRCIO E SERVIÇOS 691 - PROMOÇÃO COMERCIAL

Empreendimento Apoiado

Descrição:

Projeto/Atividade

30.000,00

0,00

1,000

85 Atividade Cursos de Treinamento e Qualificação do Trabalhador

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:11 - TRABALHO 334 - FOMENTO AO TRABALHO

Trabalhador Treinado/Qualifica

Descrição:

Projeto/Atividade

30.000,00

0,00

20,000

96 Projeto Construção de Barracão Industrial

Produto esperado: Edificação Construída

Função: Subfunção:22 - INDÚSTRIA 661 - PROMOÇÃO INDUSTRIAL

M2

Descrição:

Projeto/Atividade

0,00

0,00

0,000

Total do Programa: 90.000,00
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

2023

Programa: 2601 - PROGRAMA NOSSOS CAMINHOS

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
86 Atividade Manutenção Rede de Estradas Municipais

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:26 - TRANSPORTE 782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO

Km de Estrada Conservada

Descrição:

Projeto/Atividade

2.275.591,10

0,00

100,000

Total do Programa: 2.275.591,10

Programa: 2701 - APOIO AO ESPORTE

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
87 Atividade Apoio a Jogos e Eventos Esportivos

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:27 - DESPORTO E LAZER 812 - DESPORTO COMUNITÁRIO

Eventos/Participações Apoiados

Descrição:

Projeto/Atividade

20.000,00

0,00

2,000

88 Atividade Manutenção do Ginásio Municipal de Esportes

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:27 - DESPORTO E LAZER 812 - DESPORTO COMUNITÁRIO

Pessoas

Descrição:

Projeto/Atividade

60.000,00

0,00

260,000

Total do Programa: 80.000,00

Programa: 2801 - APOIO AO INDIO

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
89 Atividade Apoio a População Indígena

Produto esperado: Pessoas Atendidas

Função: Subfunção:20 - AGRICULTURA 423 - ASSISTÊNCIA AOS POVOS INDÍGENAS

Indíos Atendidos

Descrição:

Projeto/Atividade

110.000,00

0,00

300,000

Total do Programa: 110.000,00
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Programa: 9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor
90 Operação Especial Reserva de Contingência

Produto esperado: Outros Produtos

Função: Subfunção:99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Percentual s/RCL

Descrição:

Projeto/Atividade

290.000,00

0,00

1,000

Total do Programa: 290.000,00

Total da Unidade: 27.913.625,00

Total do Orgão: 27.913.625,00

Total Geral: 27.913.625,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 06/07/2022 10:28
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AMF - Tabela 1 (LRF, art 4º, § 1º)

Especificação
Valor Corrente

2023

Valor Constante % PIB Valor Constante % PIBValor Corrente Valor Constante % PIBValor Corrente

2024 2025

% RCL % RCL % RCL

Receita Total 0,00530.582.114,1231.958.309,260,00529.867.578,75 28.581.415,0727.913.625,00 26.711.602,87 0,005 100,000 100,000 100,000

Receitas Primárias (I) 0,00530.570.391,2231.946.058,830,00529.856.129,75 28.570.459,0927.902.925,00 26.701.363,64 0,005 99,962 99,962 99,962

Receitas Primárias Correntes 0,00530.570.391,2231.946.058,830,00529.856.129,75 28.570.459,0927.902.925,00 26.701.363,64 0,005 99,962 99,962 99,962

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,0001.336.996,971.397.161,550,0001.305.758,45 1.252.744,661.220.335,00 1.170.789,40 0,000 4,372 4,372 4,372

Contribuições 0,000281.349,64294.010,320,000274.776,00 262.933,15256.800,00 245.731,92 0,000 0,920 0,920 0,920

Transferências Correntes 0,00528.533.537,0229.817.546,610,00527.866.866,00 26.665.804,0826.043.800,00 24.921.312,22 0,005 93,301 93,301 93,301

Demais Receitas Primárias Correntes 0,000418.507,59437.340,350,000408.729,30 388.977,20381.990,00 363.530,10 0,000 1,368 1,368 1,368

Receitas Primárias de Capital 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000 0,000 0,000

Despesa Total 0,00530.582.114,1231.958.309,260,00529.867.578,75 28.581.415,0727.913.625,00 26.711.602,87 0,005 100,000 100,000 100,000

Despesas Primárias (II) 0,00529.625.176,3330.958.309,260,00528.867.578,75 27.624.477,2726.913.625,00 25.754.665,07 0,005 96,418 96,652 96,871

Despesas Primárias Correntes 0,00529.290.254,2430.608.309,260,00528.572.104,95 27.341.738,3926.650.285,00 25.501.657,72 0,005 95,474 95,663 95,776

Pessoal e Encargos Sociais 0,00316.099.472,1416.823.944,860,00315.723.312,96 15.045.638,1714.694.685,01 14.061.344,09 0,003 52,643 52,643 52,643

Outras Despesas Correntes 0,00213.190.782,1013.784.364,400,00212.848.791,99 12.296.100,2211.955.599,99 11.440.313,63 0,002 42,831 43,019 43,132

Despesas Primárias de Capital 0,000334.922,09350.000,000,000295.473,80 282.738,88263.340,00 253.007,35 0,000 0,943 0,989 1,095

Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000 0,000 0,000

Resultado Primário (III) = (I - II) 0,000945.214,89987.749,570,000988.551,00 945.981,82989.300,00 946.698,57 0,000 3,544 3,310 3,091

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (IV) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000 0,000 0,000

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (V) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000 0,000 0,000

Resultado Nominal - (VI) = (III + (IV - V)) 0,000945.214,89987.749,570,000988.551,00 945.981,82989.300,00 946.698,57 0,000 3,544 3,310 3,091

Dívida Pública Consolidada 0,0002.105.263,162.200.000,000,0003.000.000,00 2.870.813,403.700.000,00 3.540.669,86 0,000 13,255 10,044 6,884
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AMF - Tabela 1 (LRF, art 4º, § 1º)

Especificação
Valor Corrente

2023

Valor Constante % PIB Valor Constante % PIBValor Corrente Valor Constante % PIBValor Corrente

2024 2025

% RCL % RCL % RCL

Dívida Consolidada Líquida 0,0001.722.488,041.800.000,000,0002.600.000,00 2.488.038,283.100.000,00 2.966.507,18 0,000 11,106 8,705 5,632

Receitas Primárias advindas de PPP (VII) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000 0,000 0,000

Despesas Primárias geradas por PPP (VIII) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000 0,000 0,000

Impacto do saldo das PPPs (IX) = (VII - VIII) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000 0,000 0,000

Fonte

1 - A Dívida Consolidada no final do exercício de 2022 está estimada em R$ 4.500.000,00
2 - Inflação projetada de 4,5% anuais para o período de 2023 a 2025 e Crescimento do PIB de 2,50% para 2023 a 2025.
3 - A inflação projetada pelo IPCA é de 4,50% em 2023, 4,50% em 2024 e 4,50% em 2025

Notas Explicativas
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AMF - Tabela 2 (LRF, art. 4º, §2º, inciso I)

Especificação 2021 %
PIB

%
PIB

Variação

Valor (c) = (b-a) %
(c/a) * 100

Metas previstas em

(a)

Metas realizadas em
2021
(b)RCL

%
RCL

%

Receita Total 24.653.681,25 29.715.624,90 5.061.943,65 20,5320,005 0,00794,937 114,429

Receitas Primárias (I) 24.618.155,00 29.450.176,58 4.832.021,58 19,6280,005 0,00694,800 113,407

Despesa Total 24.653.681,25 22.912.403,30 (1.741.277,95) (7,063)0,005 0,00594,937 88,231

Despesas Primárias (II) 24.103.681,25 21.254.196,20 (2.849.485,05) (11,822)0,005 0,00592,819 81,846

Resultado Primário (I-II) 514.473,75 8.195.980,38 7.681.506,63 1.493,0800,000 0,0011,981 31,561

Resultado Nominal 200.000,00 8.225.196,27 8.025.196,27 4.012,5980,000 0,0020,770 31,674

Dívida Pública Consolidada 2.500.000,00 2.287.459,73 (212.540,27) (8,502)0,001 0,0019,627 8,809

Dívida Consolidada Líquida 2.000.000,00 8.525.799,26 6.525.799,26 326,2900,000 0,0027,702 32,831

Fonte

Notas Explicativas
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AMF - Demonstrativo III (LRF, art.4º, § 2º,inciso II)

ESPECIFICAÇÃO
%% 20252024%%2021 %2020

VALORES A PREÇOS CORRENTES
2022 2023

Receita Total 26.200.823,60 24.653.681,25 30.979.806,03 27.913.625,00 29.867.578,75 31.958.309,26(5,90) 25,66 (9,90) 7,00 7,00

Receitas Primárias (I) 23.007.621,50 24.618.155,00 27.869.806,03 27.902.925,00 29.856.129,75 31.946.058,837,00 13,21 0,12 7,00 7,00

Despesas Total 26.200.823,60 24.653.681,25 30.979.806,03 27.913.625,00 29.867.578,75 31.958.309,26(5,90) 25,66 (9,90) 7,00 7,00

Despesas Primárias (II) 22.490.823,60 24.103.681,25 29.979.806,03 26.913.625,00 28.867.578,75 30.958.309,267,17 24,38 (10,23) 7,26 7,24

Resultado Primário (III) = (I)-(II) 516.797,90 514.473,75 (2.110.000,00) 989.300,00 988.551,00 987.749,57(0,45) (510,13) (146,89) (0,08) (0,08)

Resultado Nominal (3.000.000,00) 200.000,00 (1.500.000,00) 420.000,00 430.000,00 450.000,00(106,67) (850,00) (128,00) 2,38 4,65

Dívida Pública Consolidada 5.500.000,00 2.500.000,00 5.000.000,00 3.700.000,00 3.000.000,00 2.200.000,00(54,55) 100,00 (26,00) (18,92) (26,67)

Dívida Consolidada Líquida 5.100.000,00 2.000.000,00 4.100.000,00 3.100.000,00 2.600.000,00 1.800.000,00(60,78) 105,00 (24,39) (16,13) (30,77)

ESPECIFICAÇÃO
%% 20252024%%2021 %2020

VALORES A PREÇOS CONSTANTES
2022 2023

Receita Total 25.072.558,47 23.592.039,47 29.645.747,40 26.711.602,87 28.581.415,07 30.582.114,12(5,90) 25,66 (9,90) 7,00 7,00

Receitas Primárias (I) 22.016.862,68 23.558.043,06 26.669.670,84 26.701.363,64 28.570.459,09 30.570.391,227,00 13,21 0,12 7,00 7,00

Despesas Total 25.072.558,47 23.592.039,47 29.645.747,40 26.711.602,87 28.581.415,07 30.582.114,12(5,90) 25,66 (9,90) 7,00 7,00

Despesas Primárias (II) 21.522.319,23 23.065.723,68 28.688.809,60 25.754.665,07 27.624.477,27 29.625.176,337,17 24,38 (10,23) 7,26 7,24

Resultado Primário (III) = (I)-(II) 494.543,45 492.319,38 (2.019.138,76) 946.698,57 945.981,82 945.214,89(0,45) (510,13) (146,89) (0,08) (0,08)

Resultado Nominal (2.870.813,40) 191.387,56 (1.435.406,70) 401.913,88 411.483,25 430.622,01(106,67) (850,00) (128,00) 2,38 4,65

Dívida Pública Consolidada 5.263.157,89 2.392.344,50 4.784.689,00 3.540.669,86 2.870.813,40 2.105.263,16(54,55) 100,00 (26,00) (18,92) (26,67)

Dívida Consolidada Líquida 4.880.382,78 1.913.875,60 3.923.444,98 2.966.507,18 2.488.038,28 1.722.488,04(60,78) 105,00 (24,39) (16,13) (30,77)

Fonte

Notas Explicativas
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AMF - Tabela 4 - (LRF, art.4º, §2, inciso III)

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2021 % 2020 % 2019 %

Patrimônio/Capital 43.168.549,39 100,023.269.092,3426.189.188,36 100,0100,0

Reservas 0,00 0,00,000,00 0,00,0

Resultado Acumulado (*) 0,00 0,00,000,00 0,00,0

TOTAL 43.168.549,39 100,00 26.189.188,36 100,00 23.269.092,34 100,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2021 % 2020 % 2019 %

REGIME PREVIDENCIÁRIO

Patrimônio/Capital 0,00 0,00,000,00 0,00,0

Reservas 0,00 0,00,000,00 0,00,0

Resultado Acumulado (*) 0,00 0,00,000,00 0,00,0

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte

Notas Explicativas
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AMF - Tabela 5 (LRF, art.4º, §2, inciso III)

Fonte

Notas Explicativas

RECEITAS REALIZADAS 2021(a) 2019(c)2020(b)
RECEITAS DE CAPITAL (I)

ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Investimentos
DESPESAS DE CAPITAL

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

Alienação de Bens Imóveis
Alienação de Bens Móveis

DESPESAS EXECUTADAS 2021(d) 2020(e) 2019(f)

Inversões Financeiras

Regime Própio dos Servidores Públicos
Regime Geral de Previdência Social

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID.
Amortização da Dívida

SALDO FINANCEIRO III

566.500,00 0,00 0,00
0,001.160.050,00 0,00

1.746.682,00
1.746.682,00

0,00
0,00

0,00
0,00

(g) = ((Ia - IId) + IIIh) (h) = ((Ib - IIe) + IIIi) (i) = (Ic - IIf)

751.122,50
751.122,50

1.474,00
1.474,00 0,00

0,00

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

994.085,50 (1.474,00) 0,00

0,00 0,00 0,00

751.122,50 1.474,00 0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00
Rendimentos de Aplicações Financeiras 20.132,00 0,00 0,00
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 202120202019
 RECEITAS CORRENTES (I) 0,00 0,00 0,00

   Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00

       Civil 0,00 0,00 0,00

               Ativo 0,00 0,00 0,00

               Inativo 0,00 0,00 0,00

               Pensionista 0,00 0,00 0,00

       Militar 0,00 0,00 0,00

               Ativo 0,00 0,00 0,00

               Inativo 0,00 0,00 0,00

               Pensionista 0,00 0,00 0,00

   Receita de contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00

       Civil 0,00 0,00 0,00

               Ativo 0,00 0,00 0,00

               Inativo 0,00 0,00 0,00

               Pensionista 0,00 0,00 0,00

       Militar 0,00 0,00 0,00

               Ativo 0,00 0,00 0,00

               Inativo 0,00 0,00 0,00

               Pensionista 0,00 0,00 0,00

   Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00

       Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00

       Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00

       Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00

   Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00

   Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

       Compensação Previdênciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00

       Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

 RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00 0,00

   Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00

   Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 202120202019
   Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00

       Aposentadorias 0,00 0,00 0,00

       Pensões 0,00 0,00 0,00

       Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

   Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00

       Reformas 0,00 0,00 0,00

       Pensões 0,00 0,00 0,00

       Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

   Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

       Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00

       Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (V) 0,00 0,00 0,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV - V) 0,00 0,00 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 202120202019
 VALOR 0,00 0,00 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 202120202019
 VALOR 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS 202120202019
 Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00 0,00 0,00

 Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00 0,00

 Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00

 Recursos para Cobertura de Deficit Financeiro 0,00 0,00 0,00

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
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BENS E DIRETOS DO RPPS 202120202019
 Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00 0,00

 Investimentos e Aplicações 0,00 0,00 0,00

 Outros Bens e Direitos 0,00 0,00 0,00

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 202120202019
 RECEITA CORRENTES (VII) 0,00 0,00 0,00

   Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00

       Civil 0,00 0,00 0,00

               Ativo 0,00 0,00 0,00

               Inativo 0,00 0,00 0,00

               Pensionista 0,00 0,00 0,00

       Militar 0,00 0,00 0,00

               Ativo 0,00 0,00 0,00

               Inativo 0,00 0,00 0,00

               Pensionista 0,00 0,00 0,00

   Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00

       Civil 0,00 0,00 0,00

               Ativo 0,00 0,00 0,00

               Inativo 0,00 0,00 0,00

               Pensionista 0,00 0,00 0,00

       Militar 0,00 0,00 0,00

               Ativo 0,00 0,00 0,00

               Inativo 0,00 0,00 0,00

               Pensionista 0,00 0,00 0,00

       Em Regime de Parcelamento de Débitos 0,00 0,00 0,00

   Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00

       Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00

       Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00

       Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00

   Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

       Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

 RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00 0,00

   Alienação de Bens,Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00

   Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCÁRIAS RPPS - (IX) = (VII + VIII) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 202120202019
   Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00

       Aposentadorias 0,00 0,00 0,00

       Pensões 0,00 0,00 0,00

       Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

   Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00

       Reformas 0,00 0,00 0,00

       Pensões 0,00 0,00 0,00

       Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

   Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

       Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00

       Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (X) 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX - X) 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS 202120202019
 Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00 0,00 0,00

 Recursos para Formação de Reserva 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 202120202019
 RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00 0,00 0,00
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DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 202120202019
 DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00 0,00

 DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00 0,00

 TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00 0,00

 RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) 0,00 0,00 0,00

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU - PR

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
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2023

AMF - Demonstrativo VI (LRF, art.4º, § 2º, inciso IV, alínea "a")

EXERCÍCIO
RECEITAS

PREVIDENCIÁRIAS
(a)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIAS

(c) = (a-b)

SALDO FINANCEIRO DO
EXERCÍCIO

(d)=("d"exerc.anterior)+(c)

2023 0,00 0,00 0,00 0,00

2024 0,00 0,00 0,00 0,00

2025 0,00 0,00 0,00 0,00

2026 0,00 0,00 0,00 0,00

2027 0,00 0,00 0,00 0,00

2028 0,00 0,00 0,00 0,00

2029 0,00 0,00 0,00 0,00

2030 0,00 0,00 0,00 0,00

2031 0,00 0,00 0,00 0,00

2032 0,00 0,00 0,00 0,00

2033 0,00 0,00 0,00 0,00

2034 0,00 0,00 0,00 0,00

2035 0,00 0,00 0,00 0,00

2036 0,00 0,00 0,00 0,00

2037 0,00 0,00 0,00 0,00

2038 0,00 0,00 0,00 0,00

2039 0,00 0,00 0,00 0,00

2040 0,00 0,00 0,00 0,00

2041 0,00 0,00 0,00 0,00

2042 0,00 0,00 0,00 0,00

2043 0,00 0,00 0,00 0,00

2044 0,00 0,00 0,00 0,00

2045 0,00 0,00 0,00 0,00

2046 0,00 0,00 0,00 0,00

2047 0,00 0,00 0,00 0,00

2048 0,00 0,00 0,00 0,00

2049 0,00 0,00 0,00 0,00

2050 0,00 0,00 0,00 0,00

2051 0,00 0,00 0,00 0,00

2052 0,00 0,00 0,00 0,00

2053 0,00 0,00 0,00 0,00

2054 0,00 0,00 0,00 0,00

2055 0,00 0,00 0,00 0,00

2056 0,00 0,00 0,00 0,00

2057 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte

Notas Explicativas

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
ANEXO DE METAS FISCAIS
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AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)

CÓDIGO TRIBUTO MODALIDADE SETORES / PROGRAMAS / BENEFICIÁRIO
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

2023 2024 2025
COMPENSAÇÃO

1 0,00CONTRIBUIÇÃO DE
MELHORIA

Outros Benefícios Não há renúncia de receita prevista 0,00 0,00 Não há renúncia de receita prevista

2 0,00COSIP Outros Benefícios Não há renúncia de receita prevista 0,00 0,00 Não há renúncia de receita prevista

3 129.005,72IPTU Outros Benefícios Será beneficiada toda população do município que possui débito,
com a edição de legislação do REFIS.

0,00 0,00 A renúncia prevista para o ano foi considerada na estimativa da receita da lei
orçamentária, na forma do art. 12 da LC 101/2000, e não afetará as metas de
resultados fiscais previstas no anexo próprio da Lei de Diretrizes.

4 20.134,69ISS Outros Benefícios Será beneficiada toda população do município que possui débito,
com a edição de legislação do REFIS.

0,00 0,00 A renúncia prevista para o ano foi considerada na estimativa da receita da lei
orçamentária, na forma do art. 12 da LC 101/2000, e não afetará as metas de
resultados fiscais previstas no anexo próprio da Lei de Diretrizes.

5 27.218,23ITBI Outros Benefícios Será beneficiada toda população do município que possui débito,
com a edição de legislação do REFIS.

0,00 0,00 A renúncia prevista para o ano foi considerada na estimativa da receita da lei
orçamentária, na forma do art. 12 da LC 101/2000, e não afetará as metas de
resultados fiscais previstas no anexo próprio da Lei de Diretrizes.

6 547.990,91TAXAS Outros Benefícios Será beneficiada toda população do município que possui débito,
com a edição de legislação do REFIS.

0,00 0,00 A renúncia prevista para o ano foi considerada na estimativa da receita da lei
orçamentária, na forma do art. 12 da LC 101/2000, e não afetará as metas de
resultados fiscais previstas no anexo próprio da Lei de Diretrizes.

Fonte

Notas Explicativas

TOTAL 724.349,55 0,00 0,00

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU - PR

ANEXO DE METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
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AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)

EVENTOS Valor Previsto 2023

1.826.125,00Aumento permanente da receita

0,00(-) Transferências constitucionais

0,00(-) Transferências ao FUNDEB

1.826.125,00Saldo final do aumento permanente de receita (I)

500.000,00Redução permanente de despesa (II)

2.326.125,00Margem bruta (III) = (I+II)

2.300.000,00Saldo utilizado da margem bruta (IV) = (V+VI)

2.300.000,00Novas DOCC (V)

0,00Novas DOCC geradas por PPP's (VI)

26.125,00Margem liquida de expanção de DOCC (VII) = (III-IV)

Fonte

Aumento Permanente de Receita: - Cálculo efetuado se considerando o valor da Receita estimada para 2022/2023;
Novas DOCC: - Valores destinados a concessão de reajustes de servidores, revisão do Plano de Carreira,
aumento vegetativo do Quadro de Servidores e outras despesas de pessoal já incluídas na despesa projetada

Notas Explicativas
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AMF - Tabela 1 (LRF, art 4º, § 1º)

CÓDIGO DO
PROJETO /
ATIVIDADE ValorQte

UNIDADE DE MEDIDANOME DO PROJETO / ATIVIDADE PREVISÃO EXECUÇÃO SALDO A EXECUTAR

Qte Valor Qte Valor

1063 17.640,00M2 864.336,03Pavimentação de Estradas Rurais 5.286,00 259.124,41 12.354,00 605.211,62

Fonte

Notas Explicativas
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ART. 12 LRF

CÓDIGO 2020

REALIZADA

ESPECIFICAÇÃO 2021

ESTIMADA

2022 20242023 2025

PROJETADA

METODOLOGIA DE CÁLCULO

11 923.719,28IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 1.360.984,16 1.140.500,00 1.220.335,00 1.305.758,45 1.397.161,55 Foi utilizada a metologia pela aplicação da inflação projetada de 4,5%
anuais para o período de 2023 a 2025 e Crescimento do PIB de 2,50% ao
ano.

12 213.707,55CONTRIBUIÇÕES 226.007,13 240.000,00 256.800,00 274.776,00 294.010,32 Foi utilizada a metologia pela aplicação da inflação projetada de 4,5%
anuais para o período de 2023 a 2025 e Crescimento do PIB de 2,50% ao
ano.

13 45.707,76RECEITA PATRIMONIAL 277.066,18 40.000,00 42.800,00 45.796,00 49.001,72 Foi utilizada a metologia pela aplicação da inflação projetada de 4,5%
anuais para o período de 2023 a 2025 e Crescimento do PIB de 2,50% ao
ano.

16 310.097,56RECEITA DE SERVIÇOS 351.220,77 327.000,00 349.890,00 374.382,30 400.589,06 Foi utilizada a metologia pela aplicação da inflação projetada de 4,5%
anuais para o período de 2023 a 2025 e Crescimento do PIB de 2,50% ao
ano.

17 19.278.126,26TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 23.687.029,92 24.340.000,00 26.043.800,00 27.866.866,00 29.817.546,61 Foi utilizada a metologia pela aplicação da inflação projetada de 4,5%
anuais para o período de 2023 a 2025 e Crescimento do PIB de 2,50% ao
ano.

19 3.145,04OUTRAS RECEITAS CORRENTES 66.218,90 0,00 0,00 0,00 0,00 Não houve projeção de receita para esta conta de receita para os
exercícios projetados.

21 354.000,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO 11.547,84 3.100.000,00 0,00 0,00 0,00 Não houve projeção de receita para esta conta de receita para os
exercícios projetados.

22 0,00ALIENAÇÃO DE BENS 1.726.550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Não houve projeção de receita para esta conta de receita para os
exercícios projetados.

24 710.090,70TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 2.009.000,00 1.792.306,03 0,00 0,00 0,00 Não houve projeção de receita para esta conta de receita para os
exercícios projetados.

Fonte

Notas Explicativas

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2022/PMEAI 

AVISO DE ERRATA AO EDITAL 
ONDE SE LÊ: 
ANEXO I 
3 – DO(S) OBJETO(S) E ESPECIFICAÇÃO(ÕES) MÍNIMA(S) 
Retroescavadeira de fabricação nacional: ...freios à disco múltiplos banhados a 
óleo. 
LEIA-SE: 
ANEXO I 
3 – DO(S) OBJETO(S) E ESPECIFICAÇÃO(ÕES) MÍNIMA(S) 
Retroescavadeira de fabricação nacional: ...freios à disco múltiplos banhados a 
óleo ou Freios de Serviço: Atuado hidraulicamente através de duas linhas, auto-
ajustável, sistema selado e banhado em óleo, tipo multi-discos no eixo traseiro, 
protegido de sujeira, sem necessidade de manutenção. Freios de 
Estacionamento: Atuado mecanicamente, tipo disco externo ao eixo traseiro. 

Espigão Alto do Iguaçu, 07 de julho de 2022. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2022/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Aquisição de peças mecânicas e elétricas novas e serviços de mão de 
obra para reposição em veículos e máquinas da frota municipal de Espigão Alto 
do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com as quantidades e 
especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 26/07/2022. 
AUTORIZAÇÃO: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido no endereço 
eletrônico: www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, na página eletrônica do Banco 
do Brasil, disponibilizada no site www.licitacoes-e.com.br, e/ou no Setor de 
Licitações, localizado no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto 
do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone/fax: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 07 de julho de 2022. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 23º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 072/2021/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP. 
OBJETO: FICA ACORDADO ENTRE AS PARTES O RESTABELECIMENTO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA DO CONTRATO FIRMADO NA DATA DE 31 DE MAIO DE 2021 ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU E A EMPRESA AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP, RELATIVAMENTE 
AO FORNECIMENTO DE GASOLINA COMUM, O(S) QUAL(IS), A PARTIR DA DATA DE 07/07/2022, 
PASSARÁ(ÃO) A VIGORAR DA SEGUINTE FORMA: A) GASOLINA COMUM, BAIXA DE 6,49%, 
PASSANDO O VALOR DE R$ 6,92 (SEIS REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) POR LITRO, AO VALOR 
DE R$ 6,47 (SEIS REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) POR LITRO. 
ASSINATURA: 06/07/2022. 
 

EXTRATO DE 24º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 072/2021/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP. 
OBJETO: FICA ACORDADO ENTRE AS PARTES O RESTABELECIMENTO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA DO CONTRATO FIRMADO NA DATA DE 31 DE MAIO DE 2021 ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU E A EMPRESA AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP, RELATIVAMENTE 
AO FORNECIMENTO DE ÓLEO DIESEL COMUM, O(S) QUAL(IS), A PARTIR DA DATA DE 07/07/2022, 
PASSARÁ(ÃO) A VIGORAR DA SEGUINTE FORMA: A) ÓLEO DIESEL COMUM, AUMENTO DE 2,47%, 
PASSANDO O VALOR DE R$ 7,74 (SETE REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) POR LITRO, AO 
VALOR DE R$ 7,93 (SETE REAIS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS) POR LITRO. 
ASSINATURA: 06/07/2022. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVI SO  DE  L IC IT AÇ ÃO  

PREG ÃO PRE SENC I AL  N.  °  48/2022-PMPB 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Pregoeiro, tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93,  10.520/02, 
com os Decretos Federais 5450  de 31/05/05 e 5504 de 05/08/05, torna 
públ ico que real izará às 09h00min do dia 21 de julho de 2022, na sede da 
Prefeitura Municipal s ituada a Rua das Camélias, 900,  fone (42) 3661 -1237, 
l ic itação modalidade PREG ÃO PRE SENCI AL  (SRP)  Nº  48/2022 ,  cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS 
MÁQUINAS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE VIAÇÃO,  
OBRAS E URBANISMO,  conforme disposto no Edital.  O Edital  e seus anexos 
deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  no endereço ou 
telefone supracitado junto a Divisão de Licitação ou solicitado no e-mail:  
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br.  

Porto Barreiro, 07 de julho de 2022.  

RONALDO DE MATOS 
Pregoeiro  

 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 
por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

 
 
DECRETO Nº 101/2022 
DE 06 DE JULHO DE 2022. 

 

 
EMENTA:  Nomeia o Conselho 

Municipal dos Direitos da Pessoa 

Idosa –  CMDPI. 

 

 

O Senhor Emanoel Vanderlei Volf f , Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro-PR, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,  

 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica por meio deste instrumento, nomeado o 

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, seguindo abaixo 

relacionados os membros Titulares e Suplentes.  

 

Mesa Diretiva  
PRESIDENTE: Tereza Santin  

RG: 6.482.173-3 

VICE-PRESIDENTE: Gaspar dos Santos 

RG: 8.661.420-7 

1º SECRETÁRIA EXECUTIVA: Regina Pereira 

RG: 12.433.006-8 

2º SECRETÁRIA EXECUTIVA: Icléia Bastos Rigo 

RG: 3.852.320-1 

 

Representante do Poder Público  

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 
por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Titular: Icléia Bastos Rigo  

RG: 3.852.320-1 

Suplente: Regina Pereira  

RG: 12.433.006-8 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Titular: Elaine Moritz  

RG: 10.954.872-3 

Suplente: Eronilde da Rosa 

RG: 8.685.175-0 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Titular: Matilde Palinski  

RG: 4.142.361-4 

Suplente: Roseli Aparecida dos Santos  

RG: 8.976.972-8 

 

PROVOPAR –  Programa do Voluntariado Paranaense  
Titular: Gaspar dos Santos 

RG: 8.661.420-7 

Suplente: Clacir Col Tosatti  

RG: 8.560.908-4 

 

Representantes da Sociedade Civil  
 
CMDR –  CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

RURAL 
Titular: Paulo Roth  

RG: 1.604.675 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 
por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

Suplente: Alessandro Casanova 

RG: 8.3948.159 

 

CLUBE DOS IDOSOS - ASSOCIAÇÃO ESPERANÇA 
Titular: Milton Santin  

RG: 10.285.466-11 

Suplente: Delir Bortoluzzi  

RG: 3.635.061-0 

 

CLUBE DE MÃES 
Titular: Tereza Santin  

RG: 6.482.173-3 

Suplente: Helena Aparecida de Lima 

RG: 8.118.428-3 

 

IGREJAS 
Titular: Jorge Schipanski  

RG: 5.104.377-4 

Suplente: Lorineyce Paulina Klock Gawlick  

RG: 4.804.331-SC 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro -PR, 06 de 

Julho de 2022.  

 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2022.07.07 
14:43:29 -03'00'
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Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 080/2022 

 

SUMULA: Concede Férias aos Servidores Público 
Municipal.  

 
 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, 

  
RESOLVE 

 
Artigo 1º. – Conceder férias aos seguintes servidores público nos períodos 
especificados a seguir: 
 

 SERVIDOR (A) DATA FÉRIAS DIAS 
1.  AMILCE ORZECHOVSKI GERGELI 04/07/2022 Á 

18/07/2022 
15 

2.  CARLOS FELIPE MILITZ 18/07/2022 Á 
16/08/2022 

30 

3.  EFIGENIA DRABRESTKI 11/07/2022 Á 
20/07/2022 

10 

4.  ELAINE APARECIDA ROTH 11/07/2022 Á 
25/07/2022 

15 

5.  MARCIA ANDREIA OSOVSKI 11/07/2022 Á 
25/07/2022 

15 

6.  NOELI RIBEIRO DO NASCIMENTO 11/07/2022 Á 
20/07/2022 

10 

 
 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 07 de julho de 2022. 
 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 
 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 081/2022 

 

SUMULA: Concede antecipação proporcional de 
ferias aos Servidores Público 
Municipal.  

 
 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente o previsto no § 5º do art.79 da  Lei Municipal 32/1993 
com redação dada pela Lei Complementar 13/2021. 

  
RESOLVE 

 
Artigo 1º. – Conceder férias aos seguintes servidores público nos períodos 
especificados a seguir: 
 

 SERVIDOR (A) DATA FÉRIAS DIAS 
1.  MARIA DE LOURDES DOMBROVSKI 11/07/2022 Á 

17/07/2022 
07 

2.  LUIZ HAMILTON SVARTZ 11/07/2022 Á 
17/07/2022 

07 

3.  LEONICE APARECIDA DOS SANTOS 
FERREIRA 

11/07/2022 Á 
17/07/20222 

07 

 
 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 07 de julho de 2022. 
 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 
 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

PORTARIA 082/2022. 

 

A Secretaria de Administração do Município de Virmond, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - De acordo com o Artigo 5º, § 1ºdo Decreto nº 0130/2017, 

regulamenta o horário do seguinte servidor: 
Nome Cargo Horário 

ELLEN CRISTINA 

BORDELACK 

 

DIRETORA DE DEPARTAMENTO Segunda-feira á sexta-feira das 

07h30 min as 11h30min e das  

13h00min ás 17h00min  

 MICHELE KOWALSKI PSICOLOGA I Quarta-feira á quinta-feira das 

07h30min as 11h30min e das 

13h00min as 17h00min e na 

sexta-feira 13h00min as 

17h00min 

 

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Virmond, Estado do Paraná, em 07 de julho de 2022. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

==================GABINETE DO PREFEITO================== 

DECRETO N.º 094/2022 
 

       SÚMULA: Nomeia suplente do Conselho  
Tutelar para exercer as funções 
efetivas de conselheiro tutelar no 
município de Virmond/PR 

  . 
   

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais especialmente as conferidas tendo em vista o disposto no artigo 34 da 
Lei Municipal nº 173/2013, e deliberação do CMDCA – Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º - Fica prorrogada a nomeação da Sra. VALDEREZ MIECZVA 
SVERDOVSKI , inscrita no RG nº 5.651.780-4 e CPF nº 019.364.059-70, suplente do 
Conselho Tutelar do município de Virmond/PR, para ocupar a vaga de conselheira 
tutelar titular. A prorrogação se faz necessária pelo período de férias que se inicia dos 
conselheiros tutelares titulares, conforme disposto no artigo 28, inciso § 2, da lei 
Municipal nº 173/2013-Virmond/PR.  

Art. 2º - O exercício da função de conselheiro tutelar pelo nomeado se dá em caráter 
precário, já que motivado por impossibilidade momentânea do conselheiro tutelar que 
titulariza o cargo. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 07 de julho de 2022. 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 004/2022/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: SOUZA & SARETTA LTDA - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NOS PRODUTOS CONSTANTES 
DO CONTRATO Nº 004/2022/PMEAI CELEBRADO EM 26 DE JANEIRO DE 2022, OBJETIVANDO 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA USO E CONSUMO JUNTO AS ESCOLAS DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ – MERENDA ESCOLAR, REFERENTE AOS LOTES/ITENS 05, 07, 15, 16, 20, 21 E 22, DA 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022/PMEAI, DE CONFORMIDADE COM 
À CLÁUSULA DÉCIMA DO PRESENTE CONTRATO, AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 
ATRAVÉS DE SEU ART. 65 PARÁGRAFO 1º, PASSANDO O VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO 
ORIGINAL DE R$ 50.896,59 (CINQUENTA MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA 
E NOVE CENTAVOS), PARA O VALOR TOTAL GLOBAL DE R$ 63.613,19 (SESSENTA E TRÊS MIL, 
SEISCENTOS E TREZE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), EM RAZÃO DE HAVER FALTA/NECESSIDADE 
DOS REFERIDOS MATERIAIS/PRODUTOS NA REFERIDA SECRETARIA, DE CONFORMIDADE COM À 
CLÁUSULA SEXTA E NONA DO PRESENTE CONTRATO, AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 
ATRAVÉS DE SEU ART. 65 PARÁGRAFO 1º. 
ASSINATURA: 07/07/2022. 

07


